
CAMARA MUNICIPAL 
VereatorJose Carlos to Nascimento Camarinha 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-% 

15' Sessao Extraordinaria —1511 212 01 6 
As 11:00 horas 

EXPEDIENTE 

Na Sessao Extraordinaria nao his expediente. 

ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei Complementar n° 149, de 12 de dezembro de 2016 — (do 

Executivo) — "Autoriza o Executivo Municipal a repassar recursos financeiros, 

auxilios e subveng6es sociais as Organizag6es da Sociedade Civil para a 

consecuçâo de finalidades de interesse pUblico a reciproco a d9 outras 

providencias". 

Projeto de Lei Complementar n° 150, de 12 do dezembro do 2016 — (do 

Executivo) — "Consolida a estrutura organizacional da Administragao Municipal 

direta a d5 outras provide ncias". 

Av. Coronet Clementino Gongalves, 586- Ch6cara Peixe - Cx. Postal 116- Fone/Fax: (14) 3332-4128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - e-mail: csmarasapardo®tdkDm.com.6r 



CAMARA MUNICIPAL 
Vereaclor José CanTos do Wascimento CamaiinIia 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 
4 	

O 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

E 0 SEGUINTE 0 PARECER DA ASSESSORIA PARLAMENTAR 

PROJETO:de let coDplerlentar 149/16 

De inciativa do £xecutivo, eate projeto autoriza o 

repasse de recursos financeiros, auxIlioa e sibvencEes sociais 

As organizacàes da sociedade civil pars as finalidades de inte-

resse pgblico e reciproco, observada a 1c&is1eco  do unigo e do 

Estado vigente e non liites des possibilidades financeiras da 

adDinistraço. Sero beneficiadas as seuintes instituiç6es cot: 

verbas destin&das so seu custeio:- Centro Social So Josh, Casa 

de Apoio so Manor Carente "Adelina A16e", Educandrio "0 bar da 

Criança", Lar da Criança "Ferciino Magnani",Lar 3o Vicente de 

Paulo, APAE e ADEFIS, nos valores que constao do artigo 2. As 

despesas decorrentes da execuço da presente let conpicrientar 

sero auportedas pelas dotaq6es orqamentórias indicadas no ar-

tigo 39. Pelo artigo 42, ficam revogadas as lets complenenta - 

res 141/2998 e 142/1999  qua dispunham sobre a £20908 ciatérta. 

0 pfljeto vec acompanhado de parecer prdvio favoSyci exarado 

pile. Procuradoria JuLfdica da CArnara. As Cothss6es, na forma 

regimental, pare seus pareceres. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 13 de dezerabro de 2016. 

e 

José Eduardo Piedade Catalano 

Assessor Parlanentar 

Av. Coronci Clementino Gonçsives, 586- ChIcara Peixe - Cx. Postal 116- Fone/Fax: (14) 3332-4128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - e-mail: camarasctpardoIkomcom.br 



CAMARA MUNICIPAL 
Vereator José Carlos to %zscimento Camadnha 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE sÃo PAULO 
CNPJ 49.879.91910001-N 

COMISSAO: JUSTIçA E REDAcA0 

PROJETO: de lei conpiettentar 149/16 

PARECER 

0 projeto reveste—se de legalidade. Sec eatrtqes no tocante 

sue redaço. Parecer favoróvel. 

Santa Cruz do Rio Pardo,13 de dezenhro  de 2016. 

Presidente: Marco Antonio Valantieri - PR 

Vice-Presidente: Luiz Carlos Novacs Marques (Psiu) - P5DB 

Relator. Luiz Antonio Tavares - PSB-DEM 

Ay. Comae! C1emfino QonçaJves, 586- ChAcara P&e - Cx. Postal 116- Font/Far (14)3332-4128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - e-mail: camarasapwdo@tdkom.com.br  



CAMARA MUNICIPAL 
VereaiIor José Carths d, tWascimento Camariniza 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE sÃo PAULO 
CNPJ 49.279.919/0001-96 

COMISSAO: FINANcAs E ORçAMENTO 

PROJETO: do lel comp1ecntar 149/16 

PARECER 

Opinamos favoravelmente a oatéria, eciltindo nosso parecer 

em re1aço è sus oportunidade e convenincia pb11ca. 

Santa Cruz do Rio Pard 3  de dezembro  de 2016. 

Presidente: Cleuza Maria Costa Snares - PR 

Vice-Presidente: Luiz Carlos Novaes Marques (Psiu) - PSUB 

Relator: Luiz Antônio Tavares - PSB-DEM 

Av. Coronel Clementino Gonçalves, 586- Chácara Peixe - Cx. Postal 116- Fone/Fax: (14) 33324128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - e-mail: caniaiasctpaido®tdkom.com.br  



CAMARA MUNICIPAL 
Yereador José CanTos do 9"Iascimento Camarinlia 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 

CNPJ 49.879.919/0001-96 
PARECER N° 355/2016/lU 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

ASSUNTO: Projeto de Lel Complementar n°  149, de 12 de dezembro de 2016. 

Autorizar o Executivo a repassar recursos flnancciros. 
auxilios e subvençOes socials As Orgauizuçocs da 
Sociedade Civil pan a consecuçào de tinaIidaJes tie 

interesse pübtico e reciproco e da outras providéncias. 

Excelentissimo Senhor Presidente. 

Trata-se de expediente encaininhado para manifesiaçao desta Procuradoria 
Juridica, o qual tern por objeto o descrito na ementa, em prol de sete instituiçOes (mencionadas no 
artigo 20). num total de R$ 642.569,54. 

A concessAo de auxilios e subvençôes por parte do Municipio csta prevista no 
Lei Orgânica (art. 34, V), competindo a Camara Municipal autoriza-la a Prefeitura. 

Ar/igo 34. Compete is Cdmara Municipal, corn a xc.nçdo 
do Prejeizo, nâo exigida es/a porn a especi/kado no cirligo 
35, dispor sabre as rnaeériai de cornpeiência do Mimic/plo 
C especial inenie: 
V - autorizar a concessdo tie auxilios a .cuhi'ençoes: 

E de se destacar que a iniciativa pan este tipo de projeto enconcra-se deniro 
do rot privative do Prefeito. 

Artigo 52 - São de iniciadva exciusiva do Pre/ë Ito us leis  
que disponharn sabre: 

IV. rnaéria orçanze,uária, e a que autorize a abenura de 
crédutos ou con ceila auxilios, prêmios e subvençöes. 

Assim, s.m.j.eo processo legislativo desta proposta nIo enconira ôbice pam 
sua regular tramitaçào. 

I2dedezenthrode 2016, 

10 

	

	 IDA JUNIOR 

Procu  

Ay. Coronet Clementino qoncalves ° 586- Caixa Postal n° 116- FoneIFax(I1)333lt4 	
4r;) 

CEP 18900-000 - SANTA CAUJZ DO RI,  PARDO - SP-  E-mail: 



P1I( eJ?,ht ) 
ESTADO IW sÃo PAULO 

Santa Cruz do Rio Pardo, 08 de dezembro de 2016. 

Ouicio n9. 973/2016 - SMAS 	

i 
Objeto: Mensagem 

Mora: D jay visto:V" p — 
Excelentissimo Senhor Presidente da Camaro 

Excelentissimos Senhores Vereadores 

Primeirarnente, ressaltan,os que a Constituiço Federal de 1988, em seus 

artigos 203 e 204, institul a Assistêncla Social coma Politica PUblica, cuja prestação e clever de 

Estado e direlto do cidadäo, 6 tido coma melo de construçào da cidadania; 

Considerando a Lei Federal n. 8.742, de 07 de dezernbro de 1993 - Lei 

Orgânica da Assistèncla Social (LOAS), alterada pela Lei Federal n2  12.435, de 06 de julho de 2011; 

Considerando a Lei Federal ng 13.019/14 e a lnstrução Normativa n9  

01/2016 do Tribunal de Contas do Estado de So Paulo-TCE; 

Considerando a legislação supracitada, visando atender as necessidades do 

nosso Municiplo, tern o presente Projeto de Lei Complementar, o escopo de autorizar o Executivo 

Municipal a repassar recursos financeiros, auxilios e subvençbes socials as Organizaçöes da 

Socledade Civil pan a consecuçâo de finalidades de Interesse pUblico e reciproco. 

0 Praça Deputado I.cônidas Camarinha. 340- Ceniro - Pont: (OXXI4) 3332-4000 - CEP 18.900.000 
Santa Cnn do Rio Pudu-SP 	

( 	

) 
Tu,do para o bern de todoC 

..gqrw.sanracnadoriopardo.sp.gov.hr  



1SI4PQ DEMO PAUL 

As transferéncias dos recursos as referidas entidades seräo acompanhadas 

polo Executivo Municipal, através de mecanismos de fiscalizaçäo e prestaço de contas, como 

relaclonadas na presente proposição, como medida do resguardo da boa aplicaçäo dos recursos. 

Visando a adequaçao da matéria, ternos a honra de submeter por 

intermédio de Vossa Excelência, a apreclação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de 

Lei Complementar. 

Certos do podermos contar corn vossa atençäo, despedirno-nos. 

Respeitosamente, 

- 	 OTACIUALASSIS 
Pref, 

Exmo. Senhor, 

ROBERTO MARIANO MARSOLA 

D.D. Presidente da Câmara de Vereadores 

Santa Cruz do Rio Pardo/SP 
Praça Depotado LOnidas Carnannlu, 340- Ceniru - F0ne2 (OXXI4) 33324e60 - CEP: 18. 

Sazint Cnn do Rio Pardu.SP 

w.nnsauzdodopardospgob, 
'Tado pea o hem tie todos 
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ISTADO DE SAO PAç40 

IS 

'Aiatadzo a Executivo Municipal. 'eps.r r.cuncs 
finencelvos, oulilios e subvencöes saciols äs OrponfrocEa 
do Socledode CMI porn a ccnsecuçdo di fin oild odes di 
Mt.resse PObIkO • ncIpr= e dó guns p,ouWIncC 

OTACILIO PARRAS ASSIS, Prefeito do MunicIpio de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 12. Fica 0 Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros, 

auxiflos e subvençöes soclais as Organizaçôes da Sociedade Civil, corn a finalidade de 

interesse püblico e reciproco, observada a legislaçäo federal e estadual vigente e nos 

limites de suas possibilidades financeiras. 

Art. 2. Fica autorizado a repasse de subvençäo social federal, estadual e 

municipal Para despesas de custelo as seguintes entidades credenciadas pelo Munic(pio, 

por melo da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

INSTITUIcAO CNPJ OBJETIVO TOTAL (ANO) 

cnno sociAt sÃo ios Dew.... deCustelo R$i11.144,60 d.instltuicJo. 

USA Of APOID AD MENOR CARENIE AOELINA 
51.4fl .6S9/O242 Oej,es.sd.cun4o R$ 103.267,20 ALOE' d 	cflftLllçJo 

EOUCJJIOARI0 0 LAS DA cRLANçA M.564.OIaflOI.7) Pap.... de custs R$ 71.172,60 

LAS 0* CRIANA FERMINO MAGNANI !tIIt32SIbOO1 O*w' ,  d. cut'S R$ 50,384,54 

LARSAOVICENTEPEPAULO St816.313/000145 R$1DS.307,20 dainflftvlclo.  

APAE U.M.13/0I46 Dnd 00 R$ 150.426,90 S inah.00. 

ADEFIS S4.7I2.fl&iIO3 Oepn$sd.cust.lo 
$ 50.865,50 S inflhtuiclo. 

TOTAL GERAL R$ 642.569,54 

Praça Deputado LcOnidas Carnninhit, 340- Cenin, - Font; (OXXI4) 3332-4000 - CEP; 18.900-tx 
Smog Cruzdo Rio Pardo-SP  
Tudo Para o bern de todos" 

www.saatacntzdoriopardo.spg.br  
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Art. 32•  As despesas decorrentes da execuço desta Lei Compleme 	o na 

par conta de dotaçôes abaixo relacionadas, suplementadas se necessário: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.12.00 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

08.244.0114.2.063- Manutenco do Fundo Municipal de Asslstencfa Social 

3.3.50.43.00 - SubvençOes Socials (01 Tesouro) 

3.3.50.43.00 - SubvençOes Socials (02 Estado) 

3.3.50.43.00 - Subvençöes Socials (05 Federal) 

Art 42•  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçâo, 

ficando revogadas a Lei Complementar nQ 141 de 23 de dezembro de 1998 e Lei 

Complementar n2  142 de 02 de marco de 1999. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Par o, de 	de 2016. 

OTACILI ARRAS ASSIS 
Pref Ito Municipal 

Santa Cruz do RI.. Pgrdo.SP 
Praça Dcptuado Leônjdas Cattiamiha, 340 - Cmiii, - Font: (OXXI4) 3332-Wee - CEP: IS.90O.0 

7udo pea o bear de todos' 
wue.sana4oriopa..do.,p.t,l,, 
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CAMARA MUNICIPAL 
F 

¶)erea for Jose carfos do Wascunento (arnann/Ia 

1- 	SANTA CRUZ 1)0 RIO l'ARDO- ESTADO 1W SAO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

PARECliR No 356/2016'PJ 

INURELSSADO: PRESIDENTE DA CAMARJ\ MUNICIPAL 

ASSUNFO: Projeto de Lei Complementar n° ISO. de 12 de dezembro (Ic 2016. 

Consolida a cstruturaçâo organizacional da 

Administraçâo Municipal e da outras providëncias. 

Excelenflssirno Senhor Presidente. 

Tram-se de expedienle encarninhado para rnanifcstacao desia Procuradoria 

Juridica. o qua[ tern pot objeto o descrito na emenla. 

0 projeto encontra-se dentro do rot pnvativo de inicialiva do I'relëito e irai 

previsâo orçamentArio-financeira para sua realizaçào. 

A Lei Orgãnica prevé: 

Arligo 52 - São de iniciativa exciusiva do Preleito as leis que 
disponham Sabre: 

- criaçao, transforrnaçâo ou extinçao do cargos, funçbes ou 
empregas pUblicos na Adrninistração Direta e Aularquias au 
aumonto de sua remuneracao: 
Ill - criaçao. ostruturaçao e atribuiçOes das Secretarias ou 
Departarnentos equivalentos e orgãos da Adrn,nistraçãc 
Püblica. 

ArSigo 158 - A despesa cam pessoal ativo e inativo do 
Munuciplo naa poderâ excoder as lirnites estabelecidos na 
Iegislacao federal. 
Parágrafo Unico - A concessâo do qualquer vantagem ou 
aurnento de rernuneracaa, a criaçãa do cargos ou alteracão de 
estrutura de carroiras, born como a adrnissâo de pessoal. a 
qualguer titulo. pelos orgaos e entidades da administracão 
direta ou indireta. inclusive fundaçôes instituidas e mantidas 
polo poder pUblico, so poderao ser feitas 
I - se houver prévia dotaçao orçarnentaria sufucientO p3ra 
atender as projeçoes 
de despesa do pessoal o aos acrescirnos dola decorrentes 
II - so houver autorização especifica na lei de diretrizes 
arçarnentárias, ressalvadas as emprosas pUblicas e a 
sociodade do econarnia mists. 

A.. Coronet Clenientino Gonçal.vs, no  586- Caixa Postal nu  116- VoncfFa( 14)3332-4128 
CEP 18900-000- SANTA CRUZ DO RIO PARDO sr - E-mail: caniarascrpardfl tilkounsoin.br 



CAMARA MUNICIPAL 
Vereaior José Gaffos do Wascirnento carnarinhia 

SANTA CRU'!. Do Iti() PARDO - ESFAI)() DE SAO PAULO  
CNPJ 49.879.919/0001-96 

Por meio deste Projeto. o Poder Executivo pretende consolidar. reunir nunia 

so nonna, todas aquelas que se referem a estrutura organizacional do Prefeliura. 

0 Municiplo passarã a contar corn 13 (treze) Secretarias (cf. art. 6°). cujas 

atribuiçOes vërn descritas do artigo 7° ao artigo 33. Contará corn duas Subprefeiturus (Sodrélia c 

Caporanga) c trés Assessorias (RclaçOes Institucionais. Coordenaçäo Politica c Supervisâo de 

Seguranca e Medicina do Trabalbo). 

Pam o cargo de SecretOrio exige-se apenas nivel médjo conipicto W. us. 20 c 

2!). 

Pan os cargos em comissAo exige-se apenas nivel médjo compteto (cf. tis. 

22/28). exceto Coordenador Geral do PSE (fis. 23). Diretor de Prograrnas e Projelos Soejais (us. 
24). Diretor de Projetos Urbanos e Obras (fis. 24). Diretor Ckral do Secretaria Municipal tic 

Planejamento Iirbano e Obras (us. 27). 
Para o cargo de Subprefeito exige-se apenas nivel fundamental completo (elI 

Os. 28). 

Reconhecern a Procuradoria e a Controladoria autononhizi C independéncia 

funcionais, como deve ser. 

Fixa o percentual minirno de cargos cornissionados a screm preenchidos por 

servidores de carreira cm 10%, o que já foi referendado peto Tribunal de Justiça (i\DIN if 

2111842-92.2016). l.imita, ainda. a quantidade total de cargos em comissâo c tie tiinçôes tic 

confianca a 1/3 do total de servidores. 

0 cargo de Chefe de Gabincte passa a set denominado Diretor Geral (art. 48). 

Revogam as leis mencionadas nos artigos 44 (tis. 38/114) e 45 (us. 115/200). 

No Processo ha repetiçào das leis revogadas. artigo 44 (lb. 201/277) C auligo 

45 (us. 278/352 e 407/417) corn inovaçâo apenas na incluso dos anexos da LC no 553115 ((is. 

353!406). 

Assim, s.m.i, o profrsso legislativo desta proposta nAo encontra Obice para 

sua regular tramitaçâo. 

A Assessoria'arlzMjntar. 

Sant4Cdc  Ri/4rdo. 13 de dezernbro de 2016. 

Ø4J.4ElDA JUNIOR 

Juridico 

A'. Coronet Clernentino C ;-1  1. 586- Caia Postal n°  Ito— Fone/Fax(14)3332-4128 

CUP 18900-000 - SANTA CRU7. 1)0 RIO PAKD() - SP - E-mail: camarascrpardoii ldLom.com.I,r 



CAMARA MUNICIPAL 
Vereator Jose Carths do  gV'asnmento cainannhia 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTAPO DE sÃo PAULO 
CNN 49.879.919/0001-96 

E 0 SEGUINTE 0 PARKER DA ASSESSORIA PARLAMENTAR 

PROJETO: e lei corapleinentar 150/U 

Do autoria do Prefeito, este projeto do lei ccrapletfler3tar 

consolida a estruturacilo organizacioflul cia admin:9trHQ80 do Muniul-

pic (adninistracüO di'eta) discrininando ôrgos e se3ores diretacea 

to ligadis 80 Chefe dc ExecutivO (Gabinete,SeCretari85,3t5_Pr0f.t89 

o assessorias) ratificando a autononia funcional as Procurtidoria Juri-

dies e ia Controladoria Coral do NunicIpio estnbelecida pela legisla-

ço. Conic resultodO dessa consolidacUO, ha expressa previs?'O do re - 

vogaçio total do nais de 20 leis co.plecefltarOS, assiin cocic, revogo-

ço parcihi do outras 4 nornaS andlogas. Prove-se a fuso dos atunis 

Secresarias do AssistflCi8 social a do Defesa don Direitos das Pea - 

seas corn Deficiencia c do DesenvolvitentO Social. ExtingUe-no um car 

go do secretérlO e altera-se a denotliflacElO do atual cargo am conissäO 

de Citefe do Qabinete, quo doravante so aenominaS Diretor-Geral do 

AdtirsistracãO e Gabinete. No projetO, nc haS previso le aiteracO 

do nmcro do cargos,eflPre09  ou runc6es nem de suns stribuiqóes. 

ff4 parecer prévio do ProcurAdoria Juridica do LegislatiVO favorvel 

regular LrarnitacSO do matéfla, o qua!, an sue segunda p4gina faz 

e apresetita o rosuo das oc-didas propostus pein adrninistracaO. As 

CoctisseS pan seus pareceres, no forma regimental. 

Santa Cruz do Rio ?ardo, 13 do dezecibro de 2016. 

-. 	. 	-- 
Joad Eduardo piedade Catalano 

Assessor Parlacientar 

Av. Coronet Cicinentino Guncalves, 586- Chàcara Peixe - Cx. Postal 116- Fonc/Fax: (14) 3332-4128 

CE? 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SF - e-mail: mdo@tdkom.COm.t)T  



CAMARA MUNICIPAL 
• 4 	'Vereadbr José Carlos do Wascimento Camariniza 

SANTA CRUZ DO RIO PA 	- ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

COMISSAO JUSTIcA E REDACAO 

PROJETO: .:e let complemental' 150/16 

PARECER 

Ettios pareeer favor:'.vel a rnatria, do ponto de vista da sun 
legalidade e redecflo. 

Santa Cruz do Rio Pardo.l 3 de dezeribro de 2016. 

Presidente: Marco Antonio Valantieri - PR 

Vice-Presidente: Luiz Carlos Novaes Marques Psiu) - PSDB 

Relator: Luiz AntOnio Tavares - PSB-DEM 

Av. Coronel Clementino Gonçalves, 586- Chacara Peixe - Cx. Postal 116- FonelFax: (14) 3332-4128 

CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - e-mail: camarascrpardo®tdkom.com.br  



CAMA iLl MUNICIPAL 
Vereatorlosé Carlos Lo Wascimento canuthniza 

SANTA CRUZ Do RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 
CNPJ 49.879.91910001-96 

COMISSAO: HNANcAs E ORcAMENTO 

PROJETO: de lei compleinentar 150/16 

PARECER 

Nosso parecer 6 favorável so projeto, sob a enfoque do sila 

opoxtunidade e conveniêflci3 administrative. 

Santa Cruz do Rio Pardo.1 3  de ae&crnhro de 2016. 

Prcsidente: Cleuza Maria Costa Soares - PR 

Vice-Presidente: Luiz Carlos Novaes Marques (Psiu) - PSUB 

Relator: Luiz Antonio Tavares - PSB-DEM 

Av. Coronet Clementino Goncalves, 586- Chacara Peixe - Cx. Postal 116- Fone/Fax: (14) 3332-4128 

CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - c-mail: camarascrpardo®tdkom.com.br  



(Jiltta (,,C 1ij, P/7,n% 

ESTADODE SO PAULO 	

Pq 

Santa Cruz do Rio Pardo, 08 de dezembro de 2016. 

Oficiono 3fl/2016 nCbn4 Sn
ref.:
MENSAGEM - ExPosIçAo DE MOTIVOS
PROJETO DE tEl COMPLEMENTAR 	 .H/isio: YYX.A 

I_j 

PREZADO SENHOR: 

Encarninha-se a Vossa Exceténcia 0 projeto de Lei comptementar em anexo, 0 

qual tern como objeto a consoLidaçao da estrutura orgariizacionat da Administraçao 
Municipal direta, 

Corn efeito, a proposição busca reunir numa so norma todas aquetas que se 
referem a organizaçao da estrutura da Adrninistraçäo Municipal diceta, conternpto a 
discriminaçao de todos os órgäos e setores diretarnente Ligados ao Chefe do Poder Executivo: 
Gabinete, secretarias municipals, subprefeituras e assessorias. Por sua vez, embora vincutadas 
ao Prefeito Municipal. a Procuradoria Juridica do Municipio e a Controladoria Gera[ do 
Munic(pio possuem autonornia funcionaL nos termos da normas que as disciplinam. 

Frise-se que a óltirna medda similar foi consubstanctada na Lei Comptementar 
n2  58, de 21 de dezembro de 1993, que dispunha sobre a "estrutura organizacionat da 
Prefeitura Municipal'. Desde entäo, dezenas e dezenas de normas foram editadas, atterando 
de forma substanciat a organizaçäo da estrutura da Adrninistraçao Direta, a ponto de, 
efetivaniente, 0 diploma originário ficar quase totatrnente descaracterizado em vtrtude, por 
exempto, da criação, da extinção, da fusao e do desmembramento de secretarias. 

Além disso, durante todo esse periodo (quase trinta anos), diversas também 
foram as atteraçaes referentes ao enquadramento de cargos em coniissäo e funçOes de 
conflança, por exernpto, dentro do organograma administrativo. Outrossim, várias foram as 
modiftcaçoes relativas as atribuiçOes das pastas e de seus integrantes (secretérios, assessores 
diretores, coordenadores etc.). 

Diante disso, busca-se corn o projeto a efetiva consolidaçao de todas as normas 
retativas ao tema par eLa abordado, tanto que ha expressa previsâo revogaçao total de mais 

I Santa Con do Rio Paydo-SP 
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de vinte leis compLementares bern corno de revogaçâo parciat de mais quatro normas 
análogas. 

Cabe destacar, ainda, que a propositura contempta a fusao des atuais Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Defesa dos Direitos das Pessoas 
corn Deficiêncja e/ou Mobitidade reduzida, reunindo-as na Secretaria Municipal de Defesa 
dos Direitos das Pessoas corn Deficiência e de DesenvoLvimento Social, conjugando e 
vincutando sob a mesma titutaridade as atribuiçoes pertinentes, que guardam evidente 
similitude no piano executivo. 

Também é prevista a adequaçao da Secretaria Municipal de Comunicaçao 
social em Secretaria Municipal de Gestao e Comunicaçao Social, a fErn de neta congregar 
atribuiçoes reLativas apenas as atividades de comunicacao pubLicidade e divulgaçao 
institucionais. 

Anote-se que o projeto nao impLica perda de direitos nem vantagens a 
quatquer servidor, atém de nao constituir aumento de despesas (ao reverso, a fusao de pastas 
impLicara extinçao do cargo de urn secretário, atém de ocorrer aLteraçao da denominaçao e 
da remuneraçao do atuaL cargo em comissao de Chefe de Gabinete, que passa a denominar-
se Diretor Gera[ de Administraçao e Gabinete). Também não he previsao de aLteraçâo de 
nümero de cargos, empregos ou funçoes nem de suas atribuiçôes. 

Os Anexos I. II e Ill do projeto tratam, respectivamente, de vagas, requisitos 
atribuiçOes, remuneraçoes e cargas horárias dos secretários municipais, dos cargos em 
comissão e das funçoes de confiança. JS o Anexo IV traz o organograma da nova estruturaçäo 
administrativa, indicando todos os órgaos e setores da Administraçao Municipal direta e sues 
vincuLaçoes. 

Diante do exposto, encaminha-se a Vossa ExceLéncia o projeto em anexo, 
aguardando-se a submissão da proposiçao ao PLenário em caréter de urgéncia e convocação 
extraordinárja para soberana deLiberaçao, do qual espera aprovaçao, ficando remetidos votos 
de respeito e estinia. 

Atenciosamente, 

OTACILIO PARRAS ASSIS 
Prefeito Municipal 

ao Exmo. Sr. 
VEREADOR ROBERTO MARIANO MARSOLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Santa Cruz do Rio Pardo-SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n2  Iôo de 1 21 de dezembro de 2016 

Consolida a estruwração organ izacional da Administraçio Municipal 
direta e dá outras pro vidéncias 

OTACILIO PARRAS ASSIS, Prefeito do Munic(pio de Santa Cruz do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes [egas, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ete sanciona e promuLga a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

CAPITULO I 
DAS DISPosIcôEs GERAIS 

Art. P. Esta teL compLementar consotida a estrutura organizacionat e define as 
atribuiçoes dos Orgâos cia Adniinistraçào Municipal direta de Santa Cruz do Rio Pardo. 

Art. 20. A Administraçao Municipal direta de que trata esta Lei comptementar E 
integrada petos seguintes órgaos, diretamente vincutados ao Prefeito Municipal:  

I - Gabinete; 
II - secretarias municipais; 
III - subprefeituras; 
IV - Procuradoria Juridica do Municipio; 
V - Controtadoria GerM do Municipto. 

CAPITULO II 
DOS ÔRGAOS DA ADMINIsTRAçA0 DIRETA 

Seção I 
Do Gabtnete 

Art. 32  0 Gabinete é o órgão de assessoramento direto e imediato do Prefeito 
Municipal possuindo responsabiLidades de coordenaçao, supervisäo, orientação, 
acompanhamento, assessoramento, controte e execuçao das açOes poLiticas e administrativas 
do Poder Executivo Municipal 

Art. 42. Integram 0 Gabinete: 
I - a Diretoria Gerat de Administraçao e Gabinete; 
II - a Assessoria de Relaçoes Institucionais; 
III - a Assessoria de Coordenaçao Politica; 
IV - a Supervisão dos Serviços de Segurança e Niedicina do Trabatbo. 
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Seçäo II 
Das secretarias municipais 

Art. 52  As secretarias municipais sTho órgãos de assessorarrento direto e 
irnediato do Prefeito Municipal, possuindo responsabiLidades de execução, coordenaçao, 
supervisão, orientação, acompanhamento e controte das açöes administrativas e de 
desenvotvimento das potiticas pübticas determinadas peto Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo ünico. Dentre outros órgâos estabetecidos em Leis espec(ficas, 
integram as secretarias municipais: 

I - o Gabinete do Secretário; 
II - as assessorias; 
III - os departamentos administrativos, de expediente e técnicos; 
IV - as seçôes; 
V - os consethos municipais e fundos municipais instituidos por Let e vincutados 

a cada pasta. 

Art. V. As secretarias municipais são as seguintes: 
I - Secretaria Municipal de Administraçao; 
II - Secretaria Municipal de Educaçao; 
III - Secretaria Municipal de Cultura; 
IV - Secretaria Municipal de Esportes; 
V - Secretaria Municipal de Finanças; 
VI - Secretaria Municipal de Saüde; 
VII - Secretaria Municipal de Pianejamento Urbana, e Obras; 
VIII - Secretaria Municipal de PLanejamento e DesenvoLvimento Económico e 

Turistico; 
IX - Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
X - Secretaria Municipal da AgricuLtura; 
XI - Secretaria Municipal de Defesa dos Diretos das Pessoas corn Deficiência e 

de DesenvoLvimento Social 
XII - Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos; 
XIII - Secretaria Municipal de Gestao e Cornunicaçâo Social. 

CAPiTULO III 
DAS ATRIBuIcOEs DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Seção I 
Da Secretaria Municipal de Administraçâo 

Art. 72•  A Secretaria Municipal de Adrninistraçao assessora o Prefeito Municipal 
e executa a poLitica pübLica administrativa, sendo integrada petos seguintes órgâos e setores: 

- Gabinete do SecretSrio; 
II - Departamento de Recursos Humanos; 

Praça Depurado txônidaM Carnarinha, 340—Centro - Font: (OXXI4) 3332-4e(M - CEP: fl 2 
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III - ALmoxarifado GeraI 
IV - ArquWo Gerat 
V - ProtocoLo Gerat 
VII - Adminbtração do Terminal Rodoviário; 
VIII - Departamento de Frotas. 
Parágrafo üntco. Também são vinculados a Secretaria Municipal de 

Administração, em virtude dos mecanismos próprios e determinados de atuação conjunta, Os 
seguintes órgaos, através de cooperaçao corn o Estado de São Paulo e a Uniao: 

I - Tiro de Guerra; 
II - Corpo de Bombeiros; 
III -Junta Mititar, 
IV - Cartório Eleitoral 

Art. 8. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federals, 
são as seguintes as atribuiçoes e competéncias da Secretaria Municipal de Administraçao: 

I - sisternatização, execução e supervisão de registro de atos oficials; 
II - execução e supervisão de atividades tigadas a protocoto, arquivo e 

inutiLizaçao de papeis e docurnentos; 
III - execução e supervisao de atividades pertinentes a administraçao de 

recursos humanos e materials; 
IV - supervisão e coordenaçAo de atividades relativas a flscaLização de USO e 

zeLo dos préprios municipals; 
V - coordenação e supervisão, no que the couber, das atividades 

administrativas referentes ao gerenciamento e ao funcionamento dos ôrgãos indicados no 
art. 7. 

VI - execução e supervisao das tarefas correLatas ao desenvotvirnento das 
potiticas püblicas correspondentes as atividades próprias da pasta e daqueLas que the forem 
determinadas peto Prefeito Municipal. 

Seçâo II 
Da Secretaria Municipal de Educaçao 

Art. 92  A Secretaria Municipal de Educação assessora 0 Prefeito Municipal e 
executa a potitica pübtica educacional, sendo integrada petos seguintes órgaos e setores: 

- Gabinete do Secretârio; 
II - Departamento Técnico, composto petos seguintes setores: 
a) Projetos Educacionais; 
b) Supervisão de Ensino; 
c) Orientaçao Pedagégica. 
III -Departamento de Merenda Escotar, 
IV - Departamento Adniinistrattvo, composto petos seguintes setores: 
a) Compras; 
b) Transporte Escotar. 
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Art. 10. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduab e federals, 

são as seguintes as atribuiçOes e competénclas da Secretaria Municipal de Educaçao: 
I - formutaçao, coordenaçao e execução das poLiticas pUbticas de educaçao, 

supervisionando-as nas insUtuiçOes que compOem sua area de cornpetência; 
II - definiçäo e apticaçao das diretrizes e estratégias educacionais; 
III - coordenaçao de atendimento a educaçao infantU e ao ensino fundamenta 
IV - estabelecimento e execução de rnetas e estratégias para atendimento a 

médio e curio prazo da demanda escotar da educaçao infantile fundamental;  
V - fomentaçao, acompanharnento e avaLiaçao de experiéncias inovadoras na 

Area de educaçäo infantiL e ensino fundamental- 
VI - intensiflcação de açöes vottadas a vatorizaçao e a atuatizaçao pedagégica 

do profissionat de educaçao infantit e ensino fundarnentat 
VII - estabeLecer tratarnento isonômico para acesso e permanéncia de aLunos 

nas instituiçôes de ensino; 
VIII —disponibitizaçao de transporte de atunos residentes na zona rural; 
IX - execuçäo e supervisão das tarefas corretatas ao desenvotviniento das 

pot'tticas pábUcas correspondentes As atividades próprias da pasta e daquetas que the forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Seçäo III 
Da Secretaria Municipal de Cultura 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Cuttura assessora 0 Prefeito Municipal a 
executa as poLiticas pübticas cutturais, sendo integrada peLos seguintes órgãos e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departamento Técnico; 
IV - Museu Ernesto Bertoldr; 
V - P&ácio da Cuttura "Umberto Magnani Netto"; 
VI - Estaçao Cultural,  
VII - BibLioteca Municipal "Professor AbiLio Fontes'. 

Art. 12. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais a federals, 
são as seguintes as atribuiçoes e cornpetências da Secretaria Municipal de Cuttura: 

I - execução, promoção, incentivo e difusao de atividades artisticas e cuLturais; 
II - preservaçäo do patriménto cultural e histórico municipal; 
III - execução a fomentaçao de festas e eventos artisticos a cuLturais populares 

vottados a preservaçäo da identidade cultural do Municipio; 
IV - reaLização de registro, proteçao a promoção da memória edo patrimônio 

cultural material e imateriat 
V - fomento a produçao, A distribuiçao a ao consurno de bans culturais por 

meio de açOes de incentivo; 
VU - execução de açäes de fortatecirnento da identidade e da diversidade 

culturais do Municipio, bern como formaçao continua da cidadania cufturat 

MU 
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VIII - execução e supervisão das tarefas correatas ao desenvolvimento das 
poLfticas póbLicas correspondentes as atividades próprias da pasta e daqueLas que the forem 
determinadas peto Prefeito Municipal 

Seção IV 
Da Secretaria Municipal de Esportes 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Esportes assessora 0 Prefeito Municipal e 
executa as potiticas pübLicas esportivas em geral, sendo integrada pelos seguintes Orgaos e 
setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departamento Técnico Desportivo; 
IV - campos e quadras municipais; 
V - Ginásio de Esportes "Aniz Abras"; 
VI - Centro Potlesportivo Boanerges DAmbrósio de Bñtto; 
V - Estádio Municipal Deputado Leônidas Camarinha. 

Art. 14. Dentre outras previstas em norrnas municipals, estaduats e federals, 
são as seguintes as atribuiçOes e competências da Secretaria Municipal de Esportes: 

I - promoçao, execuçao, coordenaçao e incentivo do desenvolvimento do 
esporte em geral. do Lazer e da recreação, em todas as suas ruodaLidades; 

II - adrninistrar Os centros comunitários e esportivos municipais; 
III - imptementaçao e organlzação de eventos esportivos em gerat 
IV - execução de projetos, programas e atividades esportivas de cunho social; 
V - execução e supervisao das tarefas corr&atas ao desenvolvirnento das 

poLiticas pübhcas correspondentes as atividades próprias da pasta e daquetas que the forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Seção V 
Da Secretarta Municipal de Finanças 

Art. 15. A Secretaria Municipal tie Finanças assessora 0 Prefeito Municipal e 
executa as politicas pübhcas de finanças, promovendo a execução orçamentária, sendo 
integrada petos seguintes ôrgãos e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento tie Contabitidade; 
III - Departamento de Tesouraria; 
IV - Departamento tie Lançadoria; 
V - Departamento de Fiscalizaçao Tributária; 
VI - Departamento tie Cadastro ImobiLiário; 
VII - Departamento de Divida Ativa. 
Art. 16. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduals e federals, 

são as seguintes as atribuiçoes e competénctas da Secretaria Municipal de Finanças: 
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I - estabetecimento das poUticas econômicas, financeiras e tributárias; 
II - reatizaçao de controle de registros contábeis e orçamentários; 
III - execução de atividades retativas a recebirnento, pagamento e guarda de 

vaLores; 
IV - controLe, tançamento e arrecadaçao de tributos, taxas e demais rendas 

municipais; 
V - fiscatizaçao e controte sobre a apticação da tegistaçäo tributária; 
VI - execuçao de cobrança administrativa da divida ativa, inctuindo 

fornecirnento de subsidios técnicos a Procuradoria Juridica do Municipio para o ajuizamento 
de execuçOes e cobranças; 

VII - execuçao e supervisâo das tarefas correLatas ao desenvotvimento das 
potiticas ptbLicas correspondentes as atividades prOprias da pasta e daquetas que the forem 
determinadas peto Prefeito Municipal. 

Seçäo VI 
Da Secretarta Municipal de Saüde 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Saüde, tambérn regutamentada petas 
disposiçOes da Lei Comptementar ng 446, de 09 de maio de 2012, assessora 0 Prefeito 
Municipal e executa as poLiticas pOblicas de saüde, sendo integrada petos seguintes órgaos 
e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento de Atenção Básica; 
III - Departamento de Media e Alta Complexidade; 
IV - Departamento de Vigitância em SaUde; 
V - Departamento de Regulaçao do Sistema; 
VI - Departamento de Avatiaçao e Controte; 
VII - Departamento Administrativo, composto peLos seguintes setores: 
a) Compras; 
b) Contabitidade; 
c) Frotas e Transporte; 
d) Atmoxarifado. 

Art. 18. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federals, 
são as seguintes as atribuiçOes e competéncias da Secretarta Municipal de Sacide: 

I - eLaboraçao e irnptementaçao da poUtica municipal de sa6de, consonância 
corn as preceitos de n(veis estaduat e federal; 

II - execução de atividades médicas e paramédicas e de açôes preventivas em 
saüde e vigitância sanitária; 

III - superintendéncia dos assuntos tigados ao Fundo Municipal de Saüde; 
IV - fornecimento de suporte técnico, administrativo e operacionaL ao 

ConseLho Municipal de Saüde; 
V - normatizaçäo dos serviços de vigitância em saOde de competéncia 

municipal, corn execução no ârnbito nas areas de interesse pübLico corn riscos a saüde; 

MU  
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VI - desenvoLvimento de programas de assistência médica, era conformidade 
corn as normas federais e estaduais; 

VII - coordenaçao de Orgaos e departamentos que integram a estrutura da 
pastas, corn administraçao dos assuntos de sua competência em gerat 

VIII - execuçäo e supervisão das tarefas correLatas ao desenvolvimento das 
potiticas pübLicas correspondentes as atividades próprias da pasta e daquetas que the forern 
determinadas peLo Prefeito Municipal. 

Seçäo VII 
Da Secretarta Municipal de Planejamento Urbana e Obras 

Art. 19. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbana e Obras assessora 0 
Prefeito Municipal e executa as poLiticas pibLicas de planejamento e desenvoLvimento urbano 
e obras pübticas, sendo integrada petos seguintes órgäos e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo Gerat 
III - Departamento de Projetos Urbanos e Obras; 
IV - Departamento de Engenharia; 
V - Departamento de Manutençao em Obras e Serviços Gerais. 

Art. 20. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federais, 
são as seguintes as atribuiçôes e competéncias da SecretarLa Municipal de PLanejarnento 
Urbana e Obras: 

I - pLanejarnento, organizaçao e controLe de projetos de desenvolvimento 
urbano em gerat 

II - anátise e aprovação de projetos de edificação e de uso e ocupação do sob 
urbano apresentados ao Municipio; 

III - promoção do cumprimento das disposiçoes do Código de Obras do 
Munictpio, da Lei de Zoneamento e Parcetamento do Sob, do COdigo Municipal de Posturas, 
do Piano Diretor e de outros dispositivos Legais que tratem de pLanejamento e 
desenvolvirnento urbano, 

IV - execução e controLe da conservaçâo de Logradouros e vias ptbticas; 
V - fiscatizaçao de obras e serviços reatizados peta Administraçao Municipal 

direta e indireta e par terceiros; 
VI - execução de fiscaLizaçao de obras particutares, corn observância da 

Leg is Ia çä 0; 

VII - expedição de "habite-se de novas edificaçoes, apes as necessárias 
vistorias, corn encaminharnento aos setores competentes para anotaçoes no Cadastro 
ImobiLiário Municipal;,  

VIII - prornoçâo de participação da sociedade nas açâes para apuraçâo e 
tevantamento de problemas reLacionados a habitaçao da poputaçao carente, propiciando 
subsidios para adoçao das potiticas pübLicas correLatas; 

IX-  reaLizaçao de estudos referentes a urbanizaçao de areas de vuLnerabitidade 
social em conjunto corn as dernais pastas que atuem sabre o assunto; 

yJ. UUi, 
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X - execução e supervisao das tarefas corretatas ao desenvo(vimento das 
potiticas pábLicas correspondentes as atividades próprtas da pasta e daquetas que the forem 
determinadas pelo Prefeito MunicipaL 

Seção VIII 
Da Secretaria Municipal de Pbrtejamento 
e DesenvotvLniento Econômico e Turistico 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Ptariejamento e Desenvo(vimento Econômico 
e Turistico assessora o Prefeito Municipal e executa as poLiticas pcbLicas cM ptanejamento e 
desenvotvimento econômico e turistico, sendo integrada peLos seguintes órgaos e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN; 
IV - Departamento de Vias Urbanas e ILuminaçao PtibLica; 
V - Departamento de Tecnotogia da Informaçao. 
VI - Distrito Industrial Michiyoshi Suzuki". 
Parágrafo ünico. Também são vincutados a Secretaria Municipal de 

Pianejamento e Desenvotvimento Econômico e Turistico, em virtude dos mecanismos 
próprios e determinados de atuaçâo conjunta, Os seguintes órgäos, através de cooperaçao 
corn o Estado de São Paulo e a Uniao: 

I - Banco do Povo PauLista; 
II - Posto de Atendimento ao TrabaLhador - PAT; 
III - seção do Ministério do Trabatho. 

Art. 22. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federais, 
são as seguintes as atribuiçoes e competéncias da Secretaria Municipal de Ptanejamento e 
Desenvolvimento Econômico e Turistico: 

I - ptanejamento, execuçao e avaLiação das poLiticas pCibticas reLativas a 
promoçao do desenvotvimento econômico e turistico do MunicIpio; 

II - execuçao de açôes destinadas ao fomento de atividades econômicas e 
sociais nas areas da indüstria, comércio, serviços e turismo; 

III - coordenaçao de açOes, projetos e prograrnas de crescimento econômico 
sustentávet destinados a meihoria da quatidade de vida da poputaçao; 

IV - estimuLaçao da competitividade do mercado local e do seu entorno; 
V - capacitaçao e orientação de empreendedores e colaboradores; 
VI - apolo a manutençao e a expansao de ernpresas sediadas no Municipio; 
VII - instituiçao de projetos reLativos a imptantaçao de novas empresas; 
VIII - intermediaçao de arranjos produtivos entre pequenos e 

microempresários; 
IX - articutaçâo entre agentes pCibLicos e privados e de entidades do terceiro 

setor e da sociedade civil para fomentar açôes de desenvoLvimento socioeconómico; 
X  - articutaçao de projetos de geração de emprego e renda, incLuindo 

capacitaçao de trabathadores ejovens; 

mu 
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XI - supervisäo, coordenação e execuçäo de atividades de instaLaçao e 
conservaçäo de vias urbanas, togradouros püb[icos e dos serviços de iturninação pOblica; 

XII - execução, coordenação, supervisão, flscauzaçao e gerenciamento do 
poilticas pübticas, atividades e serviços do trãnsito em gerat no ânibito do suas atribuiçUes e 
circunscriçao, incluindo-se os procedimentos correspondentes a apuraçäo de infraçoes; 

XIII - execuçao, por meio do setor especifico, do todas as atividades referentes 
A tecnoLogia da informaçao; 

XIV - coordenaçao na formutaçâo, na imptementação e na supervisao das 
potiticas pübLicas de govemo eLetrônico e do tecnologia da informaçao no âmbito da 
Administração Municipal direta; 

XV - execução e supervisao das tarefas corretatas ao desenvoLvimento das 
politicas pübLicas correspondentes as atividades próprias da pasta e daquetas que the forern 
determinadas peLo Prefeito MunicipaL 

Seção IX 
Da Secretariat Municipal do Meio Ambiente 

Art. 23. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente assessora o Prefeito 
Municipal e executa as poLiticas pCthLicas referentes ao meic,  ambiente, a ecologia, a Limpeza 
pObLica, ao saneamento bésico 0 aos assuntos afins, sendo integrada peLos seguintes órgãos 
o setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departamento Técnico; 
IV - Departamento de Serviços Corals; 
V - Viveiro Municipal;'  
VI - Cemitérto Municipat 
VII - Vetório Municipal 

Art. 24. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federaLs, 
são as seguintes as atribuiçoes e competências da Secretarla Municipal de Meio Ambiente: 

I - execução direta e indireta das potiticas pUblicas ambientais; 
II - coordenaçao do açOes e execução de pianos, progranias, projetos 

atividades de preservação e repercussâo ambientaL incluindo a gestão do piano municipal 
de gerenciamento de residuos sólidos e saneamento bésico; 

III - expediçao do normas, orientaçoes e procedimentos técnicos 
procedimentos referentes a potitica ambientat do Municipio, inctuindo manifestaçoes 
técnicas e exigéncias sobre Licenciamento ambiental sob sua competência; 

IV - execução e gerenciamento dos registros do controte popuLacionat do 
animaLs, incluindo campanhas e programas do castração; 

V - administraçao das unidades de conservaçäo e outras areas protegidas, 
espocialrnente mananciais, ecossisternas, flora, fauna, recursos hidricos e outros bens do 
interesse ecotógico, em atençäo as normas estaduais e federaLs; 
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VI - participaçao em atividades sobre poiitica de zoneamento e de usa e 
ocupaçâo do solo; 

VII - promoção, em conjunto corn os demais ôrgãos cornpetentes, do controle 
sobe utilização, armazenamento e transporte de produtos perigosos; 

VIII - reatizaçao de medidas de proteção do ambiente natural e de combate a 
poLuiçao ambientaL corn atuaçäo na conservaçäo e na manutençao de parques, praças, 
bosques, jardins, areas verdes, areas institucionais e areas de preservação ambientaL 
inctuindo o gerencianiento do piano municipal de arborizaçao urbana; 

IX - gerenciamento dos serviços de coleta de residuos e rnanutenção de aterros 
sariitários; 

X - administraçao de atividades e serviços referentes ao Cernitério Municipal e 
ao VeLório Municipa[ 

XI - execuçào e supervisào das tarefas correLatas ao desenvoLvumento das 
poLiticas póbLicas correspondentes as atividades próprias da pasta e daqueLas que the forem 
determinadas peto Prefeito Municipal. 

Seção X 
Da Secretaria Municipal de Agricuttura 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Agricuttura assessora o Prefeito Municipal e 
executa as poLiticas püblicas agricoLas, sendo integrada petos seguintes ôrgäos e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departamento Técnico; 
IV - Departamento de Serviços Agricotas; 
V - Recinto de ExposiçOes )OSé Rosso. 

Art. 26. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federais, 
são as seguintes as atribuiçOes e competências da Secretaria Municipal de AgricuLtura: 

I - execuçao direta e indireta das poLiticas agricotas e pecuárias; 
II - promoçao de incentivos ao desenvoLvimento de atividades rurais e de 

fomento a diversiflcaçao agropecuária; 
III - incentivo e apoio a criaçao de centros distribuidores de produtos 

agropecuários e de açôes de associativismo e cooperaçao; 
IV - disponibiLizaçao de subsidios técnicos para a instaLaçao de agroindstrias; 
V - incentivo a abertura de canals aLternativos de cornerciatizaçâo em beneficio 

de pequenos produtores e dos consumidores; 
VI - execução das atividades e dos serviços de abertura, conservaçao, 

reparação e manutençâo de estradas rurais; 
VII - administraçao e manutençao do Recinto de Exposiçôes iosé Rosso"; 
VIII - execução e supervisão das tarefas corretatas ao desenvoLvirnento das 

poLiticas pObticas correspondentes as atividades préprias da pasta e daquelas que [he forem 
determinadas peto Prefeito Municipal. 
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Seção XI 
Da Secretaria Municipal de Defesa dos Dtreitos das 

Pessoas corn Defictência e de Desenvolvimento Social 
An. 27. A Secretaria Municipal de Defesa dos Direitos das Pessoas corn 

Deficiência e de DesenvoLvimento Social assessora o Prefeito Municipal e executa as poLiticas 
pOblicas sociais e voLtadas as pessoas corn deficiência, sendo integrada pelos seguintes 
órgaos e setores: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Departamento Administrativo; 
III - Departarnento Técn(co; 
IV - Centros de Referêncja de Assistência Social - CRAS; 
V - Centro de Referenda Especiatizada de Assisténcia Social - CREAS. 

An. 28. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduais e federaLs, 
são as seguintes as atribuiçôes e competéncias da Secretaria Municipal de Defesa dos Direitos 
das Pessoas corn Deficiência e de DesenvoLvimento Sociat 

I - etaboraçao e execução, direta e in&reta, dos pianos municipais de 
atendimento aos direitos das pessoas corn deficiéncLa e em situação de vuLnerabiLidade 
social;-  

II - prornoção das pot(ticas socials referentes aos direitos das pessoas 
atendidas pela pasta, em consonância corn as normas federaLs e estaduais; 

III - Lmptementaçao de programas e projetos de desenvotvirnento social;  
IV - prornoçäo e incentivo a reatizaçào de cursos profissionatizantes para 

especializaçao e methoria de renda das pessoas atendidas; 
V - desenvotvimento de programas e açOes para atendirnento a pessoas e 

farnitias em sktuação de vutnerabilidade socia 
VI - fiscaLizaçao, avaLiaçao e coordenaçao de beneficios socials concedidos 

através da pasta; 
VI! - consolidaçao das potiticas pLbLicas de sua area de atuaçào, em articuLaçao 

Os consethos municipais vincutados aos assuntos correLatos; 
VIII - suporte aos conseLhos municipals vinculados a pasta, inctuindo 

coordenaçao dos fundos que the são vincutados; 
IX - assessoramento em assuntos, definiçâes e execuçOes de potiticas puThticas 

sob responsabiLidade da pasta; 
X - estirnuLo as açOes de conscientização sobre as poLiticas póbLicas de inclusao 

social da pessoa corn deficiéncia; 
XI - promoção de açôes vottadas a etirninaçao de barreiras arquitetônicas, 

urbanisticas, atitudinais, tecnotógicas, nos transportes, na comunicaçào e na informaçao; 
XII - formutaçao da potitica municipal de inctusao social das pessoas corn 

deficiência, incluindo suporte ao deserivoLvimento, a irnptantação e ao acompanhamento das 
poLiticas propostas pelo ConseLho Municipal dos Direitos da Pessoa corn Deflciência - CMDPD 
e pelo ConseLho Municipal do Idoso - CMI; 

XIII - estabetecimento e manutençao de retaçoes de parcerias corn órgäos e 
entidades municipais, de outras esferas de governo e dernais setores da sociedade civil; 

Praçi Deputado Lcónidas Camaflnha, 340— Centro - Font: (0)0(14) 31124Ø\ 
Santa Cruz do Rio Pardo-SP 

.wn:adoopardo.sp.g.br 	
II 

"Tudo pant o bern tie todos" 
www  



ifA'y'wmm (4' 	 61W? O? Pq 
ESTADQ DE sAqEMw UD 

XIV - desenvolvimento de politicas püblicas para garantb as pessoas corn 
deficiência dos direitos a educação, a saide, ao trabatho, a cuttura, ao desporto, ao lazer, ao 
turismo, ao transporte, a habitaçao e a assisténcia e seguridade social 

XV - impLernentaçao de projetos de capacitaçao e quatificaçao profissionat das 
pessoas corn deficiencia e em situaçao de vutnerabitidacle social; 

XVI - execução e supervisao das tarefas corretatas ao desenvolvimento das 
potEticas pübLicas correspondentes as atividades próprias da pasta e daquetas que the forern 
determinadas peLo Prefeito Municipal. 

Seçäo XII 
Da Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos assessora o Prefeito 
Municipal e executa as poLiticas e atividades pObLicas referentes a gestão de assuntosjuridicos 
administrativos, sendo integrada peLos seguintes órgâos e setores: 

I - Gabinete do Secretârio; 
II - Departamento Juridico; 
III - Departamento de Compras; 
IV - Departamento de Fiscatizaçao; 
V - Departamento de Patrimônio. 
Parágrafo ünico. Também é vincutado a Secretaria Municipal de Assuntos 

Juridicos, em virtude dos mecanismos préprios e determinados de atuaçào conjunta, através 
de cooperação corn o Estado de São Paulo, a Fundaçao Procon-SP - PROCON. 

Art. 30. Dentre outras previstas em norrnas municipais, estaduais e federais, 
são as seguintes as atribuiçoes e competências da Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos: 

I - promoçao e desenvolvimento de potiticas ptblicas vottadas a eficiència dos 
assuntos juridicos municipais; 

II - assessoramerno e consuLtoria aos ôrgäos da Administração Municipal 
direta; 

III - estabetecimento e manutençâo de retaçOes com órgaos e entidades da 
Administraçao Municipal direta, de outras esferas de governo, de organismos internacionais 
e dos demais setores da sociedade civil 

IV - coordenaçao dos assuntos administrativos juridicos do Gabinete e das 
secretarias municipais; 

V - assessorarnento ao Prefeito Municipal e as dernais secretarias nos assuntos 
juridicos retacionados ao Poder LegisLativo, ao Poder Judiciárjo, ao Ministérlo PibLico, ao 
Tribunal de Contas e aos dernais órgãos de controLe e ftscaLizaçao; 

VI - coordenaçäo, direçao e supervisao das atividades de flscaLizaçao de 
posturas, corn observància das nomias em gerat 

VII - direçao e coordenação da distribuiçao dos serviços aos advogados corn 
atribuiçoes atinentes as secretãrias municipais; 

VIII - orientação, exame e aprovaçao de minutas de editais de Licitaçoes e de 
editais em geraL e de minutas de contratos administrativos; 

/ 
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IX - corn apoio da Pracuradoria Juridica do Municipio, conduçao de 
sindicâncias e processos adniinistrativos; 

X - execuçao, através dos órgaos e setores da pasta, as atividades e os serviços 
referentes a ticitaçoes, compras, administraçao de patrimônio e fiscalizaçao de posturas; 

XI - execução e supervisão das tarefas correLatas ao desenvolviniento das 
pot(ticas pOb(icas correspondentes as atividades próprias da pasta e daquetas que the foren, 
deterrninadas peLo Prefeito Municipal. 

Seçio XIII 
Da Secretaria Municipal de Gestão e Comunicaçao Social 

Art. 31. A Secretaria Municipal de Gestao e Comunicaçao Social assessora o 
Prefeito Municipal e executa as poLiticas e atividades pibLicas referentes a gestào cM 
comunicaçao social e âqueLas referentes a cornunicaçao institucionaL novas rndias, 
tecnotogia da informaçao, r&açoes pC'bticas, pesquisa de opiniäo, dernocratlzaçao do acesso 
A informaçao e a cornunicaçao, pubticidade, propaganda e marketing sendo integrada petos 
seguintes órgaos e setores: 

I - Gabinete do Secretario; 
II - Departarnento de Imprensa e PubUcidade; 

Art. 32. Dentre outras previstas em normas municipais, estaduajs e federals, 
são as seguintes as atribuiçaes e competências da Secretaria Municipal de Gestão e 
Comunicaçao Social:  

I - execuçao dos servicos de assessoria de iniprensa do Prefeito Municipal, das 
secretarias municipals e dos demais órgaos da Administraçao Municipal direta; 

II - desenvotvirnento das atividades de cerimoniaL e retaçôes pübticas; 
iii - reaLizaçao de açOes pubLicitárias para promoção e difusao de idéias e 

informaçoes pQbticas em gerat de acordo corn as normas municlais, estacluais e federals; 
IV - promoçao da transparéncia na transrnissao de inforniaçoes cM caráter 

pübLico, efetuando a divuLgaçao de programas desenvoLvidos peLo Munidpio e efetivando o 
trabatho de reLacionamento corn meios de comunicaçao, formadores de opinião e ptibtico 
ern geral 

V - coordenaçäo da cornunicaçao interna da Administraçao Municipal corn 0 
objetivo de integrar as secretarias municipals e Os dernais órgãos; 

VI - definiçao de padrOes, estabeLecirnento de regras para a inserção de 
conteCidos e gerenciamento de informacôesjornat[sticas do portal do Munic(pio na Internet 
e no Sernanarlo Oficiat 

VII - assessoramento na execuçäo de açôes retativas a pubticidade de atos 
oficiais determinados por lei;  

VIII - execuçao e supervisao das tarefas corretatas ao desenvolvirnento das 
politicas pQbticas correspondentes as atividades próprias da pasta e daqueLas que the forem 
determinadas peto Prefeito Municipal. 

P71
MU 

Praça Dcprnado Lcôrndas Camannha, 340— Ccrttro - Fone: (0)0(14)3332-4000 - C 	18.90000O* 
Santa Cruz di. Rio Piardu-SP 
uTudo  para o bern itt rodos" 

www.san:acruzdoriopardo.cp.gov.br 	 % I!) 45' 	13 
CtQ•bo 



1 ('i3?/ffuI'(( (/e çIA,1t€-1 6I'IU' (/0 c4e. c5'3n 
I ESTADO DE SAO PAULO 

CAPITULO IV 
DAS SUBPREFEITURAS 

Art. 33. São as seguintes as subprefeituras, nos termos do art. 88 da Lei 
Orgânica do Municiplo 

I — Caporanga; 
II — Sod réLia. 

Art. 34. As subprefeituras são órgãos de execuçao e assessoramento 
vincutados ao Prefeito Municipal, possuindo as seguintes atribuiçoes: 

I — acompanharnento, a controte e a execução das goes politico-
administrativas nas respectivas tocaLidades; 

II - coordenaçao da intertocuçao e do atendimento, por meto de servços 
pübticos de pequeno vutto, as soticitaçoes dos municipes das lacatidades; 

III — fornecimerito de subsidios ao Prefeito Municipal para a adoçao de medidas 
referentes a obras e servtços necessários a cada tocatidade. 

CAPITULO V 
DAS ASSESSORIAS 

Art. 35. São as seguintes as assessorias do Prefeito Municipal: 
I - a Assessoria de ReLaçaes Institucionais; 
II — a Assessoria de Coordenaçao Pot'itica; 
III — a Supervisão dos Serviços de Segurança e Medicina do Trabatho. 

Art. 36. As assessorias são órgaos vincutados ao Gabinete do Prefeito 
Municipal, executando atividades de assessoramento direto referente as suas areas de 
atuaçao. 

CAPITULO VI 
DA PROCURAD0RIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

Art. 37. A Procuradoria Juridica do Munic(pio é órgao autônonio e vêncutado 
ao Gabinete do Prefeito Municipal, constitu(da em unidade hierárquica e organizacionat corn 
independéncia profissionat para o desempenho de suas atribuiçOes. 

Art. 38. A competência, a reguLamentaçao e a composiçäo da Procuradoria 
Juridica do Municipio constam da Lei Complementar n2  322, de 29 de dezembro de 2006, 
atterada petas Leis Comptementares nQ 324, de 26 de marco de 2007, n° 473, de 25 dejaneiro 
de 2013, e ng 570, de 26 de agosto de 2015, e peta Lei na  2.614, de 25 dejaneiro de 2013. 
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CAPITULO VII 
DA CONTROLADORIA GERAL Do MUNICIPIO 

Art. 39. A Controtadoria GeraL do Municipto é &gão autóriomo e vincutado ac, 
Gabinete do Prefeito Municipal, constituida em unidade hierárquica e organizacionat corn 
independéncia profissionat para o desempenho de suas atribuiçOes de controte interno em 
todos os órgâos da Administraçao Municipal. 

Art. 40. A competéncia, a reguLarnentaçao e a composiçâo da Controladoria 
GeraL do Municipio constam da Let Comptementar n2  572, de 16 de setembro de 2015. 

CAPITULO VIII 
DAS DIsPOS(çôEs FINAlS 

Art. 41. Nos termos dos incs. II e V do art. 37 da Constituiçao Federal e do inc. 
V do art. 89 da Let Orgânica do Municipto, as cargos em cornissao e as funçoes de confiança 
constantes desta Let compternentar possuem atribuiçoes de direçao, chefia e assessoramento, 
sendo todos de Livre nomeaçao, demissiveis adnutume subordinados ao Prefeito Municipal, 
corn o qua[ mantérn estreita e especial relaçao de confiança. 

Art. 42. As funçoes de confiança constantes do Anexo III desta Lei 
compLementar seräo obrigatoriamente exercidas por servidores concursados. 

Art. 43. A quantidade total de cargos em comissao e de funçoes de conflança, 
conjuntamente, não poderé ultrapassar 1/3 (urn terço) do ncirnero total de vagas do quadro 
gerat de servidores municipais. 

Parágrafo ünico. Fica estabelecido que no minimo 10% (dez por cento) dos 
cargos em comissao deverao ser preenchidos por servidores de carreira. 

Art. 44. Ficam revogados: 
I - as arts. 12  a 9 da Let Compternentar n° 54, de 24 de setembro de 1993, 

mantidas as dernais disposiçoes; 
II - os arts. 32, 42,  50, 69, 89, 92,  10, 11, 12, 13, 14 elSe o Anexo Ida Let 

CompLernentar flQ  445, de 03 de novernbro de 2011, mantidas as demais disposiçAes; 
III - Os arts. 12 a 52  da Let Compternentar i,° 495, de 25 de junho de 2013, 

mantidas as demais disposiçOes; 
IV - os arts. 10  a 60, 90,  100, 11,12 e 13 da Let CompLementar n2  594, de 12  de 

abriL de 2016, niantidas as demais disposiçoes. 

Art. 45. Ficam revogadas todas as disposiçOes em contrário e especificamente 
as seguintes leis compLementares: 

I - n2  73, de 28 dejunho de 1994; 
I1—n2  74, de 19 dejuthorje 1994 	 / 
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III - n° 83, de 23 de agosto de 1995; 
IV - ng 95, de 12 dejutho de 1996; 
V-n2  96, de 12dejuLhode 1996; 
VI - n2  103, de 16 de maio de 1997; 
VII - 0 106, de 07 de agosto de 1997; 
VIII - ri9  109, cM 16 de setembro de 1997; 
IX-n2  112, de 16deoutubrode 1997; 
X- n2  126, de 28 cM abrilde 1998; 
XI - n2  127, de 28 de abrit de 1998; 
XI  - nQ 148, de 12  de setembro de 1999; 
XIII - n2  195, de 16 de dezembro de 2002; 
XIV - n2  212, de 05 de maio de 2003; 
XV - n2  214, de 09 de maio cM 2003; 
XVI - nQ 255, de 29 dejunho de 2004; 
XVII - nQ 294, cM 28 de novembro de 2005; 
XVIII - nQ 309, de 11 de maio de 2006; 
XIX - n2  384, de 29 de abrli de 2009; 
XX - n2  393, cM 15 de outubro de 2009; 
XXI - jiQ 440, de 21 dejutho cM 2011; 
XXII - n° 475, de 25 dejaneiro de 2013; 
XXIII - rig 553, de 27 de fevere&o de 2015; 
XXIV - n2  580, de 22 cM dezembro cM 2015; 
XXV - n2  582, de 28 de dezembro de 2015; 
XXVI - n° 587, de 16 de marco de 2016; 
XX VII - n2  608, de 22 de novembro de 2016. 

Art. 46. Através dos Anexos II e III desta lei compLementar, ficam 
respectivamente ratificados e mantidos Os cargos em comissao e as funçöes de confiança, 
conforme denominaçOes, vagas, requisitos, referéncias saLartais e cargas horárias constantes 
dos Anexos I eli das Its Compternentares n° 594 de 19  de abriL de 2016, e nQ 608, de 22 de 
novembro de 2016. 

Art. 47. 0 valor do subsidio mensaL dos secretários municipais será fixado peta 
Câmara Municipal para esta categoria de agentes politicos. 

Parágrafo (intco. Os requisitos, os subsidios e a carga horária dos secretérios 
municipals são aqueLes constantes do Anexo I desta lei comptementar 

Art. 48. 0 cargo em comissâo de Chefe de Gabinete passa a ser denominado 
de Diretor Gnat de Administraçäo e Gabinete, corn requisitos, referéncia saLariaL carga 
horâria e atributçoes constantes do Anexo II desta tel compLementar. 

Art. 49. Em havendo impedimento temporãrio de exercicio de cargo em 
comissao ou funçao de confiança, por motivo devidamente justificado, o Prefeito Municipal 
poderá indicar substituto temporário, que poderà receber, conforme o caso, a valor da 

ft 
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diferença entre sua remuneração e aqueta referente ao cargo ou a funçao exercida em 
substituiçào. 

Parâgrafo ünico. A substituiçao e a comptementaçao da remuneraçäo de que 
trata o caputficarao a critério excLusivo do Prefeito Municipal, subordinada a existência de 
disponibilidades financetras e a presença de oportunidade e conveniência. 

Art. SO. Outras atribuiçOes e competéncias das secretarias municipais e de setis 
órgaos e setores, das subprefeituras e das assessorias poderao ser fixadas por decreto do 
PrefeLto Municipal 

Art. 51. Integram esta let comptementar Os Anexos I, II, III e IV, que tratam, 
respectivamente, dos secretários municipais, dos cargos em comissao, das funçoes de 
confiança edo organograma da Admtnistraçao Municipal direta. 

Art. 52. Esta Lei Comptementar entra em vigor na data de sua pubLicaçao, 
produzindo efeitos a partir de 12 dejaneiro de 2017. 

	

Santa Cruz do Rio Pardo, 	 de dezernbro de 2016. 

OTACILIO PARRAS ASSIS 
Prefetto Municipal 

PrMça Depulado Lcônidas Caniadnha, 340— Centro— Eone: (DXXI4) 3332-4000— CEP(S%OO_!9(\\ 
Sant2 Cruz do Rio Pardo-SP 
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ANEXO I 
SECRETARIOS MUNICIPAIS 

Lei Comptementar no 	. de - de dezembro de 2016 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 
vaga(s)j 	 requLsLtos 	 subsEdto 	I carga horaria 

01 	I 	nivet media compteto 	 Anexo III da ic no 	
Iivre conhecimentos espec(ficos na area 	 595/16 

	E

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
vaga(s) 	 r.quLsLtos 	 substdto a horâria 

01 	• nivet médjo compteto 	 Anexo III da LC n° 
• conhecimentos especificos na area 	 595/16 	

.vre 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS .IURIDICOS 	 Mr 

vaga(s) 	 requtsttos 	 subsidto 	I carga horarta 

01 	• 	nivet m&Jio compteto 	 Anexo itt da ic no 	
tivre conhecimentos especthcos na area 	 595/16  

SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA 
vaga(s) 	 requLsttos 	 substdlo 	I carga horária 

• nivet médjo compteto 	 Anexo III da LC no 	
tivre V 	

conhecimentos especificos na area 	 S95/16  
- 	SECRETARIO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIENCIA E DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
vaga(s) 	 r.quLsLtos 	 subsEdto 	carga horárLa 

01 	• nivet mécfio compteto 	 Anexo III da ic n° 
• conhecimentos especificos na area 	 595/16 	 lyre 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAAO 	- 	- 

vaga(s) 	 requLsLtos 	 subsidlo 	carga horIrla 

01 	• nivet media compLeto 	 Anexo III da ic n° 
• conhecimentos especificos na area 	 595/16 	 we 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES  
vaga(s) 	 requtsitos 	 I 	subs(dto 	I carga horada 

01 	
• nivet medjo compteto 	 Anexo III da LC n° 
• conhecimentos especificos na area 	 I 	595/16 	I 	.vre 

SECRETARIO MUNICIPAL DEFINANçAS :• 	 - 
vaga(s) 	 requ(sttos 	 subsEdto 	carga horârLa 

01 	
• 	nivet media compteta 	 Anexo III da IC n° 	Liyre • conhecimentos especificos na area 	 S95/16  

SECRETARIO MUNICIP 	ES AL DE GTAO E COMLJNICAcAO SOCIAL 
vaga(s) I 	 requtsitos 	 subsidlo 	carga horâria 

01 	
• 	nivel médio compteto 	 Anexo III da LC no 	

twre • conhecimentos especificos na area 	 595/16  

Praça Doputado Lcónidas Camarinha, 341)-. Cvutro - Ernie: (OXXI4) 3332.4000 
Santa Cruz do Rio Pardo-SP 
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_SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
vaga(s) requisttos subs(dto I carga horérta 

01 
• n(vet médjo compLeto Anexo III da ic no fivre • conhecimentos especificos na area 595/16  

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENrO E 

- 	DESENVOLVIMENTO ECONOMICO £ TURISTICO  
vaga(s) requbttos I 	subsidlo carga horârta 

01 • nIvel médio compLeto Anexo III da K n° 
1 Iivre • conhecimentos especificos na area 595/16  

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
vaga(s) requbttos subsIdLo carga horârta 

01 • tel médio compteto Anexo III da LC no 
livre • conhecimentos especificos na area 595/16 __________ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 
vaga(s) requisitos subsidLo carga horárta 

01 • n(vet mEdio compteto Anexo III da i-c no 
• conbecimentos especificos na area 1 	595/16 vre 

Santa Cruz do Rio Pi.rdo-SP 
amdo  para o bern de todos° 
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ANEXO II 
CARGOS EM COMISSAO 

LM Comptementar no 	. de - de dezembro de 2016 

J> 	 ASSESSOR DE COORDENAcAO POLITICA 
vaga(s) normatização 	I requlsitos ref. saLarial carga horárla 

nivet media completo faixa E do 
01 ic no 594/16 

One 
• conhecimentos 	especificos Anexo II da LC Iivre 

Area n° 595/16 
atrtbuLçöes 

assessorar o Prefeito Municipal na identificacio e na captacAo de recursos Para financlamento de 
projetos e açOes desenvolvidas pelo Poder Executivo; manter interlocuçaes politicas junto a secretaries 
estaduals, ministérios e agendas de fomento, piibticas e privadas, a fin de obter recursos e 
financiamentos em prol do MunicIpio; planejar, mediante assessoramento ao Prefeito Municipal, 
politicas e projetos destinados a todos as setores da Adrninistração Municipal assessorar 0 Prefeito 
Municipal no planejamento, na angariaçao e na gestão de recursos; orientar o Chafe do Poder 
Executivo na eLaboração de projetos em conjunto corn as secretarias municipais; auxitiar a Prefeito 
Municipal no acompanhamento dos projetos executados através dos recursos captados e apticados. 
prestando-the assessorta, aconselhamento e orientaçao; coordenar a estratégia e a metodotogia de 
ptanejamento e gestão, acompanhando projetos prioritàrios do Governo Municipal, desde a captaçao 
de recursos ate formulação, execução e monitoramento; assessorar o Prefeito Municipal mediante o 
fornecimento de subsidios informaçOes, anáLises e sinteses sabre areas de interesse do Governo 
Municipal par initiative ou guando solicitado 

ASSESSOR DE RELAcOES INSTITUCIONAIS 
vaga(s) fncrgatliaci. I 	requlsttos ref. satarlat carga horIrla 

LCs no 173/01, • nivel media compteto faixa Edo 
01 440/11, 553/15 • conhecimentos 	especificos Anexo II da IC livre 

594/16 na area n° 595/16 
atribu(çoes 

assessorar diretamente 0 Prefeito Municipal na coordenaçao e na intertocuçao dos assuntos 
institucionais envolvendo as interesses dos Poderes Executivo e Legislativo; coordenar as atividades 
de interesses do Governo Municipal perante tideranças politicas municipals, estaduals e federals e 
entidades nao-governamentais; coordenar atividades politicas de retacionamento entre o Prefeito 
Municipal e órgäos executivos do Estado (secretarias) e da Unio (ministérios); planejar, coordenar, 
orientar e acompantiar a execuçio das atividades de interesse do Poder Executivo retacionadas a açâo 
partamentar, ao processo tegisLativo e a conjuntura polftica junto ao Poder Legistativo; coordenar e 
supervisionar as atividades das secretarias municipais corn retaçio a rnanutenção de retacionarnento 
institucional corn órgaos dos demais entes federados; representar o Prefeito Municipal no exerc(cio de 
atividades de intertocução poUtica perante as parlamentares e autoiidades pol(tico-administrativas, 
visando a manutençao de reLacionamento politico-administrativo e a viabitizaçao das poUticas do 
Governo Municipal no Plano Legistativo; assessorar 0 Prefeito Municipal mediante o fornecirnento de 
subsidios informaçOes, anSlises, sinteses e pareceres sabre areas do interesse do Governo Municipal 
perante a Poder Legistativo 

COORDENADOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 	; 
vaga(s) I 	normatlzaçao I 	regulsitos ref. satarlat carga horIrla 

nivel medic completo fain C do 
01 LC no 594/16 • conhecimentos 	de Anexo II da IC 

I 

tivre 
rnforrnatica o 595/16 

/# 
Santa Cruz do Rio Pardo-SP (0- 
"Tudo pans o hem tie todos" 

Praça Deputado Leonidas Camarinha, 340- Centro - Font: (0XX14) 3332-4000 - CEP: 18. 

,nvw.sansacnadoriopardo.sp.govI'r 



ti3t/w,ira Jr (J(.'flffl (CPft" (4' !/ffO P29/IT/f. 

ESTADO DE sÃo PAULO 

• conhecimentos 	especEficos 
na area 

atrLbuiçoes 
auxiliar o Secretário Municipal de Assuntos Juridicos na execucio de suas atrthuiçOes e, se necessirio, 
substitut-Lo interinamente, bern coma represell se designado, em audiências perante demais 
órgaos pUblicos; promover a tntertocuçao corn os demais secretbrios e assessora-tos em assuntos 
jurdicos de competencia da pasta; duigir, coordenar e supervisionar as atividades do Departamento 
de Compras. do PROCON, do Departamento de Fiscalizacao e do Departamento de Patrimônio, 
integrantes da estrutura da pasta, considerando em suas decisoes e orientaçoes as diretrizes potiticas 
do Governo Municipal; coordenar, executar e fiscatizar a transrnissao de peticionamentos eletronicos 
e dernais documentos juridicos e administrativos do Prefeito Munl dos secretârjos municipals e 
dos advogados, emitidos etetronicarnente por assinaturas digitais e certificados eletronicos promover 
o desenvoLvirnento de suas atribuiçoes e a execução dos servicos da pasta de acordo corn as politicas 
pOblicas do Governo Municipal 

COORDENADOR GERAL 00 DEPARTAMENT0 DE TECNOLOGIA DA INFORMAçA0 
vaga(s) normatLzaçao regulsitos ref. satariat carga horéria 

• nivet midio completo 
• conhecimentos 	de faixa C do oi ic no 594/16 lnforrnatica 

fa 
 Ida IC Livre 

• conhecimentos 	especificos no 595/16 
na area 

all tribut"an 
auxitiar o Secretàrio Municipal e, quando necessário, substitu-Io interinamente no desenvolvimento 
de was atividades e atribuiçaes, bern como representa-to, quando designado; coordenar assuntos 
ref erentes ao Governo Etetrônico (sites, portals) e servtços de Tecnotogia da lnformacao no seu 
âmbito interno; dirigir, coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas petos portais 
eletrénicos e peto Departamento de Tecnotogia da lnformaçio, considerando em suas decisoes e 
orientacOes as diretrizes poL{ticas adotadas pelo Governo Municipal coordenar e executar a pubticaçao 
e a transmissjo de dados, de editais e de documentos do Prefeito Municipal, dos secretarjos 
municipais, dos procuradores rnunicipais e dos advogados emitidos ou encarninhados etetronicamente 
por mail de assinaturas digitalis e certiflcados eLetrônicos promover 0 desenvotytinento de suas 
atribuiçaes e da execuçao dos serviços da pasta de acordo corn as poLiticas pUbticas do Governo 
Municipal; rnonitorar a avaLiaçao da imagem da Administraçao Municipal a partir de suas açOes 
administrativas e institucionais, visando a tormuLaçao e ao aprimoramento de poiticas püblicas e açOes 
sociais; 	assessorar 0 tituLar da pasta, coordenand4 conforme as diretrizes politicas adotadas peW 
Governo Municipal as atividades de comunicaçoes etetronkas, institucionais e pübticas 

COORDENADOR GERAL DO PSF - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA ' 
vaga(s) normatlzaçao regutsitos ref. saLariat carga ho rârla 

ICs no 438/11. • n(vel superior compLeto em 

01 n0  440/11, no 
553/15 a •

Enfermagem 
noçOesde Informética Anexo IX da IC 

kvre 
594/16 • conhecimentos 	espec{flcos 595/16 

na area 
atrtbutçoes 

prestar assessorarnento ao Prefeito Municipal na gestão do PSF e no desenvoMmento de suas 
atividades; reunir e fornecer subsidios pare as decisoes poLiticas e administrativas do Prefeito Municipal 
sobre atividades ligadas ao PSF e a seus profissionais; executar as acOes para garantia dos objetivos 
do PSF; coordenar atividades de reorientacao do modeto de atençao e gestao, corn base na promoçio. 
na proteçao de açOes de saóde familiar; superintender a imptantacao e desenvolver cursos de 
introduçao da Estratégia de Saüde da Famélia atravis dos servicos municipais de saóde; coordenar os 
processos de territoriaLizaço das equipes do PSF, gerindo os processos de diagnAstico nas areas de 
abrangéncia; planejar, monitorar e apoiar as açOes de atencao básica; desenvolver projetos de adesao 
de proqramas no Ministkria da SaUde; supervisionar Os trabathos de agentes comunitái.çrJ-sde; 
Priça Deputdo LeOnidas Camarinh, .34U - Ccntro - Pony: (OXXI4) 33i1-4IJtJ4J - Liii': I&M%TiOU a'. 

fyi / Santa Cruz do Rio Pardo-SP 	 a, 	 \ 2 
"Tudo pea o beat de :odos" 

wwwsanacnezdoriopardo.sp.gov.br 	 Q' 
-•Q P 

QoaR1j/ 



*Im 

	 ESTADO DE SAO PAt) 1.0 

desenvolver, disponibilizar e implantar 0 sistema de inforrnaçao de atençao bSsica E-SUS-AB, 
coordenando cis sistemas de informaçao deste e de outros programas; coordenar a etaboraçäo do 
PARESP—Plano Regional de Educaçao Permanente; coordenar açOes do Programa SaUde na Escola; 
gedr e supervisionar outros projetos e programas ligados a saüde da familial  ao atendimento domictliar, 80 PMAQ—Programa de Methoria do Acesso a Qualidade da Atençk Bésica, a Pol(tica 
Nacional de Educaçao Permanente, ao apoio a dependencia guimica etc. 

DIRETORDEcULTIJRA  
vaga(s) normatlzaçao requlsitos ref. salarLat carga horarta 

LCs n° 106/97. • nivel media completo 

01 no 440/11, no • noçOes de Informatica fa• 	D do 
553/15en°  • conhecimentos 	especificos Anexo 	d IC lyre 

594/16 na area n95/6 

atrthutçan 
coordenar as publicacOes oflciais de interesse pasta; coordenar projetos e programas de dinamizacao 
de equipamentos cutturais, inctuindo-se midias eletrônicas organizar e coordenar atividades cutturais 
voltadas a area de Educacao e de incentivo a açôes culturais no ambiente escolar, visando a integraçäo 
entre Culture e Educaçao; discipliner e gerenciar a reatizacao e a divulgaçao de eventos e atividades 
cutturais variadas sob responsabilidade de execução da pasta; supervisionar a execucäo de programas, 
projetos, convênios e contratos mantidos peta pasta; rnanter contatos, acompanl agendar e 
recepcionar artistas e outros profissionais que prestarern serviços a pasta; auxiLiar na organizaçao do 
Conselho Municipal de Politica Cultural do Férum Municipal de Culture e do Piano Municipal de 
Cultura; prestar assessoramento em geral na coordenacao de todas as atividades ligadas a pasta 

DIRETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCJAIS 
_.Y!9!1!L norniatLzaçao requlsttos ref. ntarlat carga horarta 

LCs no 280/05, 
no 359/08, no • nivel superior em Servico faixa 0 do 

01 440/11. no Social corn inscñcao no órgao Anexo II da IC (lyre 
553/15en° dectasse n°595/16  

594/16  
atrLbutçoes 

prestar assessorarnento e consultoria ao Prefeito Municipal na implantaçao e na gestão de potiticas 
voltadas a instituiçao, a manutençao e ao aprimoramento de programas e projetos socials; assessorar 
o Prefeito Municipal sobre assuntos referentes acts seus encargos e as suas atividades; fornecer 
subsidios pare as decisoes politicas e administrativas do Prefeito Municipal sobre as atividades ligadas 
a 	projetos 	socials; 	prestar 	consuttorias 	ao 	Prefeito 	Municipal 	nos 	assuntos 	envolvendo 	0 desenvolyimento de projetos e programas socials em 	dirigir, gerat 	coordenar e fiscatizar a execucäo 
de cursos, projetos, programas e convénios referentes as potiticas socials 

DIRETOR DE PROJETOS URSANOS E OBRAS 
vaga(s) 	normatlzaçao 	 requlsitos 	 ref. salartat 	carga horarla 

• nivet técnico em Ediflcacao 

IcSno 514/14. ?' 	Construçao 	Civil 	corn 
faixa Ddo 

01 n° 553/15 en° inscncao no Ôrgâodectasse 
Anexo II da IC (lyre 594/16 oç 	5 	e 	or 	tca 

, n°595/16 • conhecimentos 	espectflcos 
na area 

atrib ill çoes 
prestar assessoramento e consultoria ao Prefeito Municipal na implantaçao e na gestao de potiticas de 
instituiço, manutençao e aprimoramento de programas e projetos de obras pübkcas; fornecer 
subsidios Para as decisoes politicas e administratiyas do Prefeito Municipal sobre atividades ligadas a 
execução de obras püblicas e ernpreendin,entos imobitiârios püblicos e privados; prestar consuttorias 
e aconsetharnentos ao Prefeito Municipal nos assuntos envolvendo a desenvolvimento de projetos de 
obras pUbticas e empreendimentos irnobjijIrinc pm npral- dined, 	nn.,4.. 'r. 	Oi C ,.a¼aucaI _netuço a 
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legatizaçao e a regutarizaçao de projetos de obras pUbticas e de empreendimentos imobitiários em 
gerat coordenar a etaboraçao de projetos de obras de construçao civil, incluindo orcarnentos de 
precos, cronogramas de execuçäo etc. 

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
vaga(s) normatizaçao requlsttos ref. salariat carga horârta 

Lei n° 1.180/89 • rilvel medio compteto 

01 e LCs no 440/li. • noçoes de InformStica faixa D do 

no 553/15 en° • conhecimentos 	especfticos Anexo U da IC tivre 
594/16 na area no 595/16 

atribulçön 
desenvotver as atividades relacionadas a administraçao de pessoat da Administraçao Municipal direta; 
coordenar e supervisionar Os processos de provimento de cargos e gerenciar os processos de remoçao 
e redistribuiçao de servidores; coordenar a adequaçao de Lotaçäo de servidores; executar a potitica de 
gesto de pessoat organizar e manter atuatizadas informaçOes relativas a tegis(açao e a jurispnadencia 
referentes a assuntos de pessoat e de recursos humanos; revisar, organizar, documentar e pubticar Os procedimentos relacionados a sua area; prestar esctarecimentos aos órgaos de controte retativos a 
processos administrativos e gestOes pertinentes h area; coordenar e supervisionar o registro de ponto 
dos servidores e as correspondentes anotaçOes; assessorar 0 Prefeito Municipal nos assuntos 
re4acionados a contrataco e a dispensa de servidores, bern corno 0 registro de fatos inerentes eQ 
contrato de trabatho, tais corno anotacOes de f6rias4  Licenças etc, encaminhamento de atestados 
medicos etc. 

__ 	DIRETOR DE REGULAcAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
vaga(s) normattzaçao requlsttos ref. satartat carga horárta 

LCs n° 144/99, 
no 157/00, n° 

307/06 no 
362/08 n° • nivel médio compteto 

faixa D do 
01 384/09, n° • nocOesde Informát(ca 

• conhecirnentos 	espectffcos Anexo II da LC (lyre 
440/li, no 

na Area n° 595/16 
553/15.n° 

608/16 e n° 
594/16  

atrtbutçoes 

prestar assesso,ia direta e imediata 80 Prefeito Municipal sobre a pactuação e a execuçao de contrato% 
ajustes e convenios cetebrados corn entes federados e outros órgaos pUblicos e privados, coordenar e 
supervisionar Os serviços de regutacao exigidos pelo Skis e po, outros órgaos estaduals e federais; 
assessorar 0 Prefeito Municipal sobre assuntos referentes aos seus encargos e atividades; supervisionar 
e coordenar Os sistemas de informaçao em saüde; fomecer subsidios para as decisoes potiticas e 
administrativas do Chefe do Poder Executivo no tocante as demandas atendidas peta pasta; gerenciar 
e coordenar as demandas reprimidas dos serviços de saüde e prestar assessoria ao Prefeito Municipal 
no tocante as sotuçOes adequadas 

DIRETOR DE VMS URBANAS E ILUMJNAçA0 POBLICA 	4$4 
Vega(s) nor.nattzaçio requisites ref. satarlat carga horárta 

LCs n° 475/13, • nivet rnidio compteto 

01 n° 553/1 S. e n° • noçOes de Informatica aLxa 	0 

594/16 e no • conhecimentos 	especificos Anexo 11da IC (Lyre 
naàrea n° 595/16 

Atrtbutçoes 
prestar assessorarnento e consuttoria ao Prefeito Municipal na supeMsao, coordenaçao e execucão de 
atividades de instalaçao e conservacão de vias urbanas, de Logradouros pblicos e dosjands cM 
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iluminaçäo pObtica; assessorar 0 Prefeito Municipal sobre assuntos referentes am sets encargos e as 
suas atividades, fornecendo-the subsidios para as decisoes potiticas e administrativas corn retaçao a 
açOes e seivicos ptthlicos de desenvolvimento de programas e projetos de melhoraniento e 
conservaçäo de vias pUblicas, togradouros ptbticos e iluminação pObkca; supervisionar, fiscalizar e 
coordenar a execuçäo de açöes referentes a vias pUblicas, logradouros pUblicos e iturninaçao pübtica; 
participar de operaçoes e programas de ernergencia quando for necessâria ou obrigatória a 
intervençao do Poder POblico na preservação, na instataçao no melboramento de vias püblicas, 
logradouros pUblicos e iturninaçao püblica 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR 
vaga(s) normatUaçio requlsitos i 	ref. satariat I 	carga horârla 

Let n° 1.180/89 • nivet médjo compteto f 	- 
01 e LCs no 440/11, • noçOes do nforrnattca 

• conhecimentos 	especthcos Aflrd°LC livre no 553/15 en° 
594/16 na Area no 595'16 

I  

Atrtbutçães 
dUigir e supervisionar os serviços de merenda escolar sob responsabitidade do Departamento da 
Merenda Escotar perante as escoLas municipais e estaduals; prestar assessoria ao Prefeito Municipal 
nos assuntos referentes a merenda escoLar e kmplernentar as politicas pübLicas adotadas pete Governo 
Municipal em sua area de atuaçio; intermediar e coordenar contratos e convenios federais e estaduais; 
representar o Prefeito Municipal e Secretário Municipal tie Educação perante as demais esferas 
governamentais sobre assuntos do departamento 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE NUTRIcAO 	- - 	-' 	- 
vaga(s) norrnattzaçio requb&tos I 	ref. satarlat carga horâria 

ICs no 103/97, • nivet rnédio compLete 

01 no 440/11, no • noçOes de Informatica faa D d 
do  553/15 en° • conhecimentos 	especificos Anexo II 11w 

594/16 naárea n° 595 16 

Atrtbutçoes 
dirigir e supervisionar qualitativarnente os serviços desenvotvidos peto Departamento tie Merenda 
escolar perante as escolas municipais e estaduais prestar assessoria técnica ao Prefeito Municipal nos 
assuntos referentes a nutñçao e merenda escolar e irnplementar as politicas pUblicas adotadas Palo 
Governo Municipal am sua area de atuaçao; intermediar e representar 0 Prefeito Municipal e Secretário 
Municipal de Educaçäo perante as denials esferas governamentais sobre assuntos do departarnento; 
responsabitizar-se tecnkarnente pelo Municlpio junto ao Fundo Nacionat de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE); orientar e supervisionar o trabaiho de nutricionistas e merendeiras Para qua a 
merenda escotar fornecida no MunicIpio seja fornecida de acordo corn as potiticas desenvolvidas pelo 
Governo Municipal 

DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISTICO 	 .• 
vaga(s) nom,atLzacao requbttos ref. sa(arlat carga horárta 

LCs n° 309'06 • nivet rnEdio completo 
• conhecimentos 	de n° 475'13n° faixa Ddo 

01 
553/15 e'no Informatica Anew Ida IC tivre 

594/16 • conhecimentos 	especificos n° 595/16 
na area 

atrtbutçoes 
duigir e supervisionar os serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal do Nanejamento e 
Desenvolvimento EconAmico e Turistico; prestar assessoria ao Prefeito Municipal e ao secretário 
municipal sobre assuntos atinentes as atribuiçOes da pasta; executar atimentaçao tie sistemas digitais 
corn apresentaçäo de projetos e operacionalizaçao em nome do Prefeito Municipal, corn utilizaçäo tie 
sua assinatura etetrônica 	dos sistemas de convénios federaLs (SICONV) e estaduais coordenar 
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atividades e representar o Municlpto perante os assuntos envotvendo 0 Distrito Industrial. o Consetho 
Municipal de lurismo e Consetho Municipal de Emprego 

DIRETOR GERAL DPi SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

vaga(s) normatlzaçâo requlsitos W. saLarlat carga horârla 
• nivel 	técnico 	na area 	de 
construçao civil faixa D do oi IC no 594/16 • noçOes de Inforrnática Anexo II da IC livre 
• conhecimentos 	especificos n° 595/16 
na area 

atrthutçbes 
etaborar, supervisionar, orientar e assessorar a secretário municipal sobre o desenvolviniento e a 
imptementaçao de obras püblicas, de acordo corn Os projetos urbanisticos adotados pelo Governo 
Municipal,  prestar assessoramento e consultoria ao Prefeito Municipal na gestäo de obras e edificaçoes 
piThilcas; reunir e fornecer subs(dios para as decisoes politicas e administrativas do Chefe do Poder 
Executivo no tocante a obras e ediflcaçOes pOblicas 

DIRETORGERALDEADMINISTRAcAOEGABINETE 	.H 

Vega(s) norniatLzaçio requisttos ref. satartat carga horàth 
Let no 1.419/93 • nivel m=  to 
LCs no 157/00, • conhecimentos 	de faixa D do 

01 384/09, 440/11, Informbtica Anexo II da IC Iivre 
n° 553/15 en° • conhecimentos 	espec(flcos no 595/16 

594/6 na area 
atrtbuLçaes 

coordenar as atividades institucionais e de apoio politico-administrativo ao Chefe do Poder Executivo 
e aos demais integrantes do Gabinete; disciplinar a organizaçao de eventos e atividades pOblicos 
retacionadas a atuaçáo politico-administrativa do Prefeito Municipal; assessorar 0 Prefeito Municipal 
nos assuntos de natureza politica, na manutençio de reiaçaes de indole institucionat e nos assuntos 
tratados com as demais integrantes do Gabinete; exercer a direçao gerat a orientaço, a coordenacao 
e a fiscalizaçao dos trabaihos do Gabinete; assessorar 0 Prefeito Municipal nas relaçOes politico- 
administrativas corn muntcipes, autoridades, servidores e entidades pübkcas e privadas; coordenar o 
encaminhamento de soLicitaçoes ao Prefeito Municipal e, quando for o caso, a quem de dire Ito; 
designar audiências do Prefeito Municipal no Gabinete e fora dele; disciplinar dentro do Gabinete o 
encaminhamento de documentos e papéis em gerat representar oficiatmente 0 Prefeito Municipal 
sempre gue necessario, sob sua autorização; orQanizar as audjéncias do Prefeito Municipal  

DIRETOR GERAL DE TRANSPORTE 
vaga(s) normattzaçao requlsitos ref. satartat 	1 carga horárLa 

ICs n° 514/14 • nivel rnédio compteto 
fain D do 

01 n° 553/I5 en° • noçOesde Informattca 
• conhecirnentos 	especificos An 	IC II da Livre 

594/16 n° 595/16 

atrLbutçães 
dirigir e supervisionar os serviços do Depart amento de Transporte da Secretaria Municipal de Saáde; 
prestar assessoria ao Prefeito Municipal nos assuntos referentes a Logistica de transporte püblico e 
implementar as politicas publicas adotadas pelo Governo Municipal em sua area de atuaçio; dirigir e 
coordenar 	as 	serviços 	de 	transporte 	da 	area 	de 	SaUde 	intramunicipat 	e 	intermunicipal, 
responsabilizando-se para que näo haja interrupçao, ficando de sobreaviso para atendimentos de 
urgências representar o Prefeito Municipal e o Secretirio Municipal de Saáde perante as demais 
esferas governamentais sobre assuntos de transporte pUblico de SaOde desenvolvido no Municlpio; 
supervisionar e coordenar o controle de frotas de veiculos da Secretaria Municipal de Saüde; 
supervisionar os contratos de prestaçao de sen'iços de transporte da pasta para atendirnento as 
politicas adotadas pelo Governo Municipal 
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DIRETOR MUNICIPAL DE TRANSITO 
vaga(s) normaflzaçâo requtsttos ref. satartat cargo horarla 

LCs no 313/06, • n'ivel medic, completo 

01 no 440/11, no • noçOes de Informatica faa 0 do 
553/1 Sen° • conhecimentos 	especWicos Anexo II da IC liure 

na area 
0  595/16 

atrtbutçoes 
prestar assessoria, consuttoria, aconsethamentos e assisténcia direta ao Prefeito Municipal sobre 
matérias referentes so trânsito e am assuntos correlatos; supervisionar, ortentar, acompanhar e 
controlar açaes administrativas referentes a normatizaçao municipal de trànsito; exercer a fiscatizaflo 
geral de trânsito e de sua normatizaçao; coordenar a ernissio da documentaçao de trânsito e de 
vekutos cuja circutaçao esteja sob sua responsabitidade; supeñntender em ámbtto municipal as açôes 
de trânsito determinadas pets (egistaçao apltchvet assessorar no disciptinahiaçao do uso de 
estacionamento em locals especiais (idosos, pessoas corn deficiincia, veicuics especials etc.); 
assessorar 0 Prefeito Municipal sobre as atividades ern gerat de trânsito municipal; coordenar os 
trabathos do setor em interatividade corn outros Orgàos 

SUBPREFEITO  
vaga(s) nonnatlzacao requlsitos ref. satarlat cargo horarla 

Lei no 1.180/89 

02 no  440/11, no : 
553/15en° 

AneIpthLc tivre 
n°595/16 

594/16  

*trlbutçoes 
coordenar, admiriistrar e supervisionar a execucao de obras, seMços, programas e projetos junto am 
distritos municipals (Caporanga e Sodrélia); executar as atividades de apolo e assessorarnento 
necessirias so desenvolvimento pessoat e material dos distritos municipais; assessorar 0 Prefeito Municipal mediante 0 fornecirnento de subsidios inforrnaçoes, anátises, sinteses e pareceres sobre 
Areas de interesse do Governo Municipal corn relaçao a atividades a serem desenvolvidas nos distritos 
rnunicipais; zelar pets aplicaçao das metas de trabatho do Governo Municipal nos distritos municipais 

SUPERVISOR DO SERVIO DE SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO 
vaga(s) norniatlzaçio requlsttos ref. salartat car 	horârla 

• nivet rnedio compteto 
• conhecinientos 	de fabca C do 

01 LC n° 594/16 Informática Anexo 11da IC livre 
• conhecjjnentos 	especiftcos no 595/16  
no area 

atrlbutçoes 
desenvolver, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas a adrninistracao dos serviços de 
segurança e Medicina do Trabatho, observadas as diretrizes politicos do Prefeito Municipal;,  coordenar 
e supeMsionar as Politicos ptblicas referentes a processos de qualificaçao, requaLificaçao, reabilitacao 
e readaptaçao funcionais, em caso de doencas ocupacionais ou náo e acidentes de trabatho, 
assessorando o Chefe do Poder Executivo na tornada de decisao sobre o assunto; executar a politics 
püblica municipal de gestao de segurança e Medicina do Trabatho; organizar e manter atuatizadas 
thforrnaçoes retativas a tegktaçao e àjurisprudéncta referentes a assuntos de seguranca e Medicina do 
Trabalho; revisar, organizar, documentar e pubticar os procedimentos relacionados a sua area 

, 

Praça Depuidn Lcônidn Camarinha, 340- Centro - Font: (OXXI4) 3332-4000 - 
Santa Cruz do Rio Pardo-SP 
"T,.do para o hen, de tudo," 

www.sanzacna4oriopardo.sp.gov.br  



*It1 	 (fir 1/ ?-,,.- (fir 

ESTAPOil)li SAOLO 	 PC 	og 

ANEXO III 
FuNçOEs DE CONFIANçA 

Let Comptementar no . de - de dezembro de 2016 

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA S  
vaga(s) normattzacio requisitos gratLftcaçao carga horárla 

formaçao em nveI superior 
em curso de ticenciatura plena 
em Pedagogia e experiéncia 
docente minima de cinco anos; 

LCsn° 117/97, ou 	formaçao 	em 	nivet 	the 
no 131/98, no especiatizaçao Law sensu em 

344/07, no cursos na area de Educaçao 15% sobre 0 
07 384/09, no corn 	duração 	minima 	de satáno-base 40h00 

440/11, n- 360h00 e experiência docente (Anexo IV da IC semanais 

512/13 en° minima de cinco anos; ou n°595'16 

553/15 formaçao 	em 	nivet 	de 
especiaUzaçäo strictu sensu em 
cursos na area de Educaçao e 
experiência docente minima de 
cinco anos 

atrlbulçoes 
cotaborar corn o Diretor de Escota no desempenho de atribuiçoes e responder pela direçao da unidade 
em horatio que the for determinado; substituir 0 Diretor de Escota em seus impedimentos legais e 
exercer as atrthuicaes qua the forem detegadas por ete; auxitiar o Diretor no desempenho das funçôes 
qua the são próprias; participar da elaboraçao da proposta pedagógica da escota; acompanhar e 
controtar a execução das programaçaes de apoio administrativo e apoto técnico-pedagógico; 
coordenar as atividades retativas a manutenção e conservaçao do prédio escotar, do mobiliArio e dos 
equiparnentos; assessorar açOes junta a coordenaçao pedagogica da escola, a secretaria escotar e ao 
Diretor, controtar o recebimento e 0 consumo de géneros aliment(cios destinados a merenda escolac 
controtar orecebimento e o consumo de material de tinipeza; organizar a integração escota-famitia- 
comunidade; etaborar as redaçOes de atas, oficios, cronogramas etc., em proveito da organhzaçio 
documental e operacional dentro da escota; organizar e acompanhar eventos reatizados dentro do 
espaço escolar e fora dele, os periodos de expediente e extraordinario; organizar, etaberar e prover 
correto arquivamento de documentos referentes as aquisiçOes e seMços reatizados para o espaço 
escotac cooperar com Os demais agentes escalates nos programas da Secretaria Municipal the 
Educação e ou pela unidade escotar, junta a sociedade civil aos programas de fomento educacionat 
estaduat e federal e as empresas (PDDE-Programa Dinheiro Direto na Escola, Mais-Educacao, Mais- 
Cultura, Escola Sustentivel, Esporte na Esc&a etc.): organizar a ordern e a segurança nos horértos de 
entrada e sa(da 
_______ 	 CHEFE DE ORIENTAçAO PEDAGOGICA 

vaga(s) normatlzaçao requlsitos gratificaçäo carga horiria 
formaçao em nivet superior 

LCs n° 369/08, compteto 	em 	curso 	de 30% 	sabre 	o 
03 n°440/11, no licenciatura 	plena 	de satário-base 40h00 

512/13 en° Pedagogia 	e 	experiincia (Anexo IV da IC sernanais 
553/15 docente minima de cinco anos, no 595/16) 

conforme Inc. XI do an. 50  da 
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ic no 344/07; ou fonnaçao em 
nivel 	de 	espectatizaçao 	/afli 
sensu em cursos na area de 
Educaçio corn duraçao minima 
de 	360h00 	e 	experiência 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art. 5° da 
LC no 344/01; ou formação em 
nvet de especiatizaçao stticw 
sensu em cursos na area de 
Educaçao 	e 	expeilincia 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art. 50  da 
K no 344/07  

atTlbutçoes 
prestar orientaçao, assessoramento e supervisao sobre a reatização do Censo Escotar auxular e 
monitorar as açoes do Programa Mais Educaçao, bern como efetuar sua prestacäo de contas junto aos 
Argaos competentes; supervisionar os sistemas. da adesäo ate a prestação de contas, dos prograrnas 
Mais Educaçao, PDDE (Programa Dlnhe&o Direto na Escola), Escota Acessivel, Mais Culture, APM 
(Associaçao de Pals e Mestres) e Escota Sustentàvet assessorar na eLaboraçao, na tmptantaçao e no 
monitoramento do PAR (Piano do AçOes Articutadas, ALimentaçao); prestar assessoramento ao setor 
de Merenda Escotar e junto ao Consetho de Atimentaçao Escolar, auxiRar na etaboraçao do catendário 
escolar, reatizar o enquadramento de professores, diretores, assistentes, coordenadores, chefes de 
coordenaçao pedagogica, chefes de supervisao e monitores, no tocante a evotução funcionat 
supeivisionar processos setetivos Para concessäo de botsas de estudo; coordenar a atribuiçao do aulas 
e os atos normativos; proceder ao enquadrarnento funcionat e a contagem de pontos de professores 
o monitores; superintender e coordenar Os processos do formaçao continuada de docentes e 
funcionários junto ao SINAFOR-Sistema Nacionat de Formaçáo, ao programa FormaçAo pets Escota, 
ao PNAIC-Programa Nacienat de Atfabetizaçao na Idade Certa e ao programa Plataforma Freire; 
coordenar a GDAE-Gestao Dinimica de Adrninlstraçlo EscoLar quanto ao afastamento de professores 
estaduals; articular corn a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e a Secretaria Municipal de Saüde 
as açOes referentes ao do Beneficio de Prestaçao Continuada (BPC); monitorar e alimentar 0 Sistema 
de Monitorarnento de Educe ção e Cuttura (SIMEC) 

CHEFE DE SUPERVISAO DE ENSINO -  
vaga(s) nomiatlzação requlsitos gratlftcaçâo I 	carga horar(a 

formaçlo em nivet superior 
compteto 	em 	curso 	de 
Iicenciatura 	plena 	do 
Pedagogia 	e 	experténcia 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art. 50  da 
K n° 344/07; ou formaçao em 

ICs n° 369/08, nivet de 	especiatizaçao 	latu 35% sobre 0 

03 no 440/11, no sensu em cursos na area do satbrio-base 40h00 
512/13 e no Educaçao corn duraçao minima (Anexo IV da LC semanais 

553/15 de 	360h00 	e 	experléncia n° 595/16) 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art 50  da 
IC n° 344/07; ou formaçao em 
nivet de especiatizaçao strictu 
sensu em cursos na area de 
Educaçao 	e 	experiência 
docente minima de cinco anos,  
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conforme Inc. XI do art 50 da 
K no 3.44/07 

atributçöes 
coordenar a viabflizaçao da politica educacional da Secretaria Municipal de Educaçao para a methor 
ftuxo de informaçOes; gerir 0 intercámbio e 0 aprimoramento das retaçOes intraescolares e 
extraescotares, possibilitando as unidades de ensino sua autonomia; etaborar propostas de methoria 
das reLaçaes interpessoais; etaborar acaes de fortalecimento da participaçao da cornunidade, 
acompanhando programas de integraçao; analisar, acompanhar e aprovar a programa politico- 
pedagógico, os projetos especiais, a calendário escolar, o horário de professores e demais profissionais 
da Educação; supervisionar 0 funcionamento das escotas, zelando pelo cumprimento das normas e 
dos padrOes de quatidade de ensino; propor medidas para methoria da produtividade escolar e 
orientar os encarninharnentos a serem adotados integrar e acompanhar o trabatho desenvolvido petos 
profissionais ligados a adrninistraçao e a coordenaçäo educacionais; reaUzar goes referentes a 
processos de autorização e funcionamento das escolas particutares de educaçäo infantit coordenar 
estudos e analises referentes a irnplernentaçao de poifticas educacionais, diretñzes e procedirnentos 
delas decorrentes; atuar articuladamente corn a orientaçao pedagégica no acompanhamento do 
desenvolvimento de açOes vottadas a methoria da atuaçao docente e do desempenho dos alunos; 
auxitiar a equipe escoLar na formutaçao de metas voltadas a methoria do ensino e da aprendizagem 
dos alunos acompanhar a atuaçâo do consetho de classe e serie, anaLisando Os temas tratados, 0 
encaminhamento das situaçOes e as decisoes; assessorar as equipes escolares na interpretaçao e no 
cumprimento das normas da area na verificaçao de documentaçao escoLar auxthar o processo de 
adequaço do Piano Municipal de Educação; superintender 0 retacioriarnento corn os fomecedores de 
material didético e do sistemas de ensino; gerenciar no PODE - Prograrna Dinheiro Direto na EscoLa - 
Interativo as perfis de equipe de apoio, diretor e consuLta, atem de apolar as escotas no processo de 
gestão de dados; orientar, em articulaçao corn a Diretoria de Ensino, as atividades de educação especial 
e de inctusão educacional no âmbito da sua atuaçAo 

COORDENADOR DE ATENDIMENTO E ENCAMINHAMENTO  
DOS SERVIOS DE SAUDE 11 

vaga(s) normatlzacio I 	requlsttos ref. saLarlat carga horárta 
LCs n° 376/09. • nivet media conipteto faixa C do 

01 n° 440/11 e n° • corthecimentos 	de 
I 

Anexo II da LC 
I 

40h 

553/15 Informática n° 595/16 
semanats 

atrtbutçôn 
auxiliar e assessorar o Prefeito Municipal na coordenaçao das atividades de atendimento e 
encaminhamento de usuérios dos services de sade; assessorar e coordenar as atividades destinadas 
A obtençäo de subsidios para a formuLaçAo do potiticas püblicas para irnplantacão, methorLa e 
aperfeiçoamento em atendimento e encaminhamento de usuários; assessorar a Prefeito Municipal no 
planejamento 0 na gestâo do vagas nos seivtços pUblicos de saüde; auxivar 0 Prefeito Municipal, 
prestando-Ihe assessoria, aconsetharnento e orientaçao, sobre a methor forma do execução de 
atendimentos ao piThtico 0 aos usuários; assessorar a Prefeito Municipal e Secretario Municipal de 
Saüde através do fornecimento de subsidias, informaçOes, analises, sinteses, metodos e pareceres 
sobre a gestao de métodos e sisternas de atendimento e encaminhamento de usuários; coordenar as 
serviços referentes A central de vaas hospitalares em outras LocaLidades 

COORDENADOR DOARQUIVO GERAL 
vaga(s) normatlzaçào requLsttos I 	ref. satartat I 	carga horárLa 

01 n°553/iSen° 
• nivel médio completo 

A:IdLC 400• 

556/15 • noçoes do lnforrnáttca 
n° 595/16 semanats 

atrlbuLçöes 
prestar assessorarnento e consuLtoria ao Prefeito Municipal nos assuntos referentes a arquivamento e 
registro de documentos e papéis diversos reun& e fornecer subsidios para as decisoes poilticas e 
adrninistrativas do Chefe do Poder Executivo no tocante as atividades de controLe, registro, arguivo e 
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6ox7W 	 M  a 
manutençao de papéls e documentos; coordenar 0 controle de entrada e saida de documentos do 
arquivo gerat coordenar as açôes de transferéncia interne e externa de documentos arquivados: 
gerenciar a guarda e a conservaçao de documentos e outros tipos de papiis diversos 

COORDENADOR PEDAGOGICO 
vaga(s) norniatLzaçao requtsttos gratLflcaçIo carga horár(a 

formaçáo em rival superior 
conipLeto 	em 	curso 	de 
ticenciatura 	pLena 	de 
Pedagogia 	e 	experiencia 
docente minima de cinco anos, 
contorme Inc. XI do art. 5° da 

• no 1.180/89 LC no 344/07; ou formaçao em 

es 	1197 nivet de especializaçao 	latu 

nO  131/98 
sensu em curses na area de 15% sobre 0 

15 344'07 ' Educação corn duraçao minima salkrto-base 40h00 

384'09 no de 	360h00 	e 	experincia (Anexo IV da LC semanais 

440/11, no docente minima de cinco anos, no 595/16) 

51"13 e no conform. Inc. XI do art. 5- da 

553/15 LC no 344/07; ou formaçao em 
nivet de especializaçao strktu 
sensu em cursos na area de 
Educaoo 	e 	experiência 
docente minima de cinco anos, 
conform. Inc. XI do art, 5°  da 
LC no 344/07  

a rib tç 
participar do projeto escotar da unidade, coordenando junto aos docentes as atividades de 
pLanejamento curricular, observando as diferentes propostas, articuLando-as conjuntarnente; eLaborar 
a prograrnação das atividades de sua area (acompanharnento das autas, pianos semanais e conteUdo 
programatico das autas etc.); acompanhar e avatiar o desenvoLviniento da programaco do curricuto; 
prestar assistência pedagógica aos professores; propor técnicas e procedimentos, seleclonar e oferecer 
material didático aos professores, organizando atividades e propondo sisteniática de avatiaçao nas 
Areas de conhecimento; organizar encontros de trabaLho pedagogico corn professores, visando a sua 
formaçao continuada; fiscatizar Os registros da area pedagogica, verificando sua apticaçao; assessorar 
o diretor nas decisoes retativas a matricula, transferências, agrupamentos de alums, organizaçao de 
horérios de auth e utitizaçao de recursos didkticos da escota; organizar reuniao de pais e mestres 
interpretando a organizaçâo didática da escota para a comunidade; fazer atendimento de pals em 
conjunto corn a d&eçáo e Os professores; agendar alums corn dificuLdade de aprendizagem para 
atendimento psicotógico, mediante soLicitação e registro prévio de professores; executar demais 
atribuiçoes afins de acordo corn o estabeLecido pets Secretaria MunicipaL de Educaçäo; orientar estudos 
do Piano Nacional de ALfabetizaçao na Idade Certa (PNAIC) e ministrar forrnaçao aos professores 
alfabetizadores 
_______ 	DIRETOR ADMINISTRATIVO DA ASSISTNCIA SOCIAL 

vaga(s) nonnatlzaçào requlsttos ref. satartat carga horárta 

ICs no 093/96 
• n'ivel superior compteto 

fain 0 do 
no 440/11 e 

• noçOesde Inforrnática 
Anexo II da ic 401,00 

553/15 
• conhecimentos 	especificos 

n° 595'16 semanats 
 na area 

atrtbutçan 
anatisar, coordenar e inspecionar Os servicos administrativos da Secretaria Municipal de Assistincia 
Social,  coordenar a supervisão e a direção de pianos de trabatho, projetos e prograrnas desenvoLvidos 
pela pasta; assessorar o Prefeito Municipal na avauaçao de resuttados e na prestacOo de contas; 
supervisionar atividades de recebimento, expediçao, controle e arguivamento dt-'ccjrnentos e 
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materials; coordenar serviços de programação de transpoaes 	de atendimento a servidores e 
beneftckirios de programas socials; geñs as atividades de aquisicoes e fornecimentos tie bens e seiviços 
disponibitizados peLa pasta; estabetecer diretrizes e estratégias tie atendimento a beneflcihrios de 
programas socials e pessoas em situação de vutnerabilidade social 

DIRETOR DE AUDITORIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD! 	Z 

vaga(s) normatlzaçao requisitos ref. satari.at  I 	carga horárla 

2840s 1i 
• eI superior comple 

f 	D do aa 
01 403/10 en° 

S 	A 	,i# n° 	es e norm 	, An 	Ida LC 
AFIh 

553'15 • conhectmentos 	especificos 
no 595/16 

semanals  
na Area 

atribulçoes 
prestar assessoria direta e imediata ao Prefeito Municipal sabre a auditoria e supervisao de contratos, 
ajustes e convenios cetebrados corn entes federados e outros órgaos pübticos e privados; coordenar e 
supervisionar os serviços de auditoria exigidos peto 51.15 e por outros órgaos estaduais e federals; 
assessorar 0 Prefeito Municipal sobre assuntos referentes aos seus encargos e as suas atividades; 
supervisionar a gestäo de recursos, a prestaçio de contas e as demais providéncias referentes a 
contratos, convénios e programas tie saUde; fornecer subsidios para as decisôes poLiticas e 
administrativas do Chefe do Poder Executivo no tocante a imptementaçao e ao aprimoramento da 
auditoria tie recursos aplicados pela pasta 

DIRETOR DE C.EJJ. - CENTRO EDUCACIONAL INFANTO-JUVENIL 
vaga(s) normatizaçao requtsitos grattftcaçio carga horârta 

formação em nivel superior 
compteto 	em 	curso 	tie 
ticenciatura 	plena 	de 
Pedagogia 	e 	experiência 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art, 50  da 

LCs no 096/96, ic no 344/07; Cu formaçao em 
no 143/99, n° niveL de especiatizaço 	law 

154/99, n° sensu em cursos na area tie 25% sabre o 

04 344/07, n° Educacão corn duraçao minima satário-base 40h00 
384/09, no tie 	360h00 	e 	experténcia (Anexo IV da LC semanais 
440/11, nO docente minima de cinco anos, no 595/16) 
512/13 en° conforme inc. XI do art. 50  da 

553/15 IC n° 344/07; Cu formaçào em 
nivet de especializaçao stnctu 
sensu em cursos na area de 
Educação 	e 	expertência 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art. 5 	da 
ic n° 344/07  

atributçoes 
estabetecer com a equipe escoLar 0 projeto pedagogico, observando as diretrizes da Secretaria 
Municipal de Educaçao edo Consetho tie Escota, encaminhando-o ao Orgao Central e assegurando 
sua impementação; promover a integracAo escola-famflia-comunidade; responder peto cumpriniento 
e divulgaçäo de normas sobre Educaçào; acompanhar a movimentaçáo da demanda escotar da regiâo, 
propondo acréscimo ou reduçio de classes, quando necessário; assinar documentos retativos a vida 
escotar de alunos e certificados tie concLusao de cursos, responsabitizando-se peto seu teor instituir 
Cu dat procediniento a Associaçao de Pals e Mestres; participar de estudos e detiberaçOes sobe 
quaLidade do ensino, inclusive dos trabaihos realizados no horário tie trabatho pedagogico; delegar 
competéncias e atribuiçaes a todos os servidores da escola, acompanhando seus desenipenhos; 
remeter expedientes diversos dentro do prazo legal,  elaborar, acompanhar e avatiar pLanos, prograrnas 
e projetos tie desenvoLvimento do sistema tie ensino e da escola, em relação a aspectoedagOqicos, 
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administrativos, financeiros, de pessoal etc.; promover açoes conjuntas corn a Consetho Tutelar Sabre 
evasao, fattas e maus-tratos aos alunos, bern coma acompanhamento familiar dos casos denunciados; 
agir em conjunto corn a Promotoria de Justiça da Infáncia e da Juventude nos casos em qua aquete 
órgo demande açOes de relacionamento escota-fam(Lia; organizar e acompanhar as eventos dentro 
do espaço escolar ou fora dete, nos periodos de expediente e extraordinários, em proveito do 
enriquecimento social culturaL civico e pedagógico dos atunos; realizar aquisiçOes de materials; 
soticitar serviços de rnanutenço da Lnfraestrutura do espaço escolar, responsabilizar-se por programas 
estabetecidos pela pasta ou pela unidade escolar, junto a sociedade civil aos programas de fomento 
educacionaL estaduat e federal e as ernpresas &DDE - Prograrna D&nheiro Direto na Escola, Mals- 
Educaçâo, Mais-Cuttura, Escota Sustentavel Esporte na Escola etc.); promover açOes junto a 
coordenaçio pedagégica da escola, è secretaria escolar e ao assistente de direco; promover a ordem 
e a seguranca nos horários de entrada e saida; executar demais atrthuiçôes afins, de acordo corn o 
estabetecido peta Secretaria Municipal de Educaçao 

DIREIORDEC.E.I.M.—CENTRODEEDUCAcAOINFANTILMUNICIPAL 
vaga(s) normattzaçào r.quLsttos gratLficacIo carga horár(a 

formaçio em n(vet superior 
compteto 	em 	curso 	de 
licenciatura 	plena 	de 
Pedagogia 	e 	experiincia 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc. XI do art 5° da 
K no 344/07; ou forrnaçao em 

LCs no 117/97, nivel 	de 	especiatizaçao 	taft, 
no 131/98, n° sensu em cursos na area de 25% sobre o 

07 344/09. n° Educacao corn duraçao minima salirio-base 40h00 
440/11, n° de 	360h00 	e 	experiencia (Anexo IV da IC semanais 
512/13 en° docente minima de cinco anos, no 595/16) 

553/15 conforme Inc. XI do art. 50  da 
LC n° 344/07; ou formaçao em 
nivet de especializaçao stdcw 
sensu em cursos na area de 
Educaçao 	e 	experléncia 
docente minima de cinco anos, 
conforme Inc. XI do art. 50  da 
ic no 344/07  

atrtDuLçoes 
estabetecer o projeto pedagogico, observando as diretrizes da Secretaria Municipal de Educaçâo edo 
Consetho de EscoLa, encaminhando-o ao Orgao CentraL e assegurando sua irnpLementaçao; responder 
peLo cumprimento e peta divutgacao de portarias estabetecidas peta Secretaria Municipal de Educaçao, 
bern corno normatizaçoes sobre matricula, remoçäo, atribuiçao etc.; instituir ou dar procedimento a 
Associação de Pals e Mestres; acompanhar a movimentaçao da demanda escotar da regiao, propondo 
acrescinio ou reduçao de classes, quando necessario; assinar documentos relativos a vida escolar de 
aLunos e certificados de conctusao de cursos, responsabiLizando-se peto seu tear; participar de estudos 
sobre a qualidade do processo educacional, inclusive dos trabathos reaLizados no horário de trabatho 
pedagogico; detegar competências e atribuiçoes a todos as servidores da escola, acompanhando seus 
desempenhos; remeter expedientes devidamente informados e dentro do prazo LegaL elaborar, 
imptementar, acompanhar e avaliar pianos, programas e projetos ao desenvoLyimento do sisterna de 
ensino e da escola, em retacao a aspectos pedagogicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de 
recursos materials; promover açOes conjuntas junto ao Consetho Tutelar sabre evasAo, fattas e maus- 
tratos aos alunos, bern como acompanhamento familiar dos casos denunciados; agir em conjunto corn 
a Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude nos casos em que aquete órgao dernande goes de 
reLacionamento escota-farnilia; promover, organizar e acompanhar as eventos realizados dentro do 
espaço escolar ou fora dete, nos pertodos de expediente e extraordinârios, em proveito do 
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enriquecimento social, cuLtural, cMco e pedagogico dos alums,* solicitar serviços de manutenção da 
infraestrutura do espaco escoLar, responsabilizar-se por prograrnas e parcerias estabetecidas peta 
Secretaria Municipal de Educaçao e ou pela unidade escolar, junto a sociedade civil, aos prograrnas de 
fomento educacional estadual e federal e as empresas (PODE - Programa Dinheiro Direto na Escota, 
Mais-Educaçao, Mais-Cuttura, Escota Sustentbvel, Esporte na Escota etc.); promover açôes junto a 
coordenaçAo pedagogica da escola, a secretaria escolar e ao assistente de direção; executar dernais 
atribuiçOes aims, de acordo corn a estabetecicto peta Secretaria Municipal de Educação 

DIRETOR DE CONTABIUDADE 
vaga(s) normattzaçao requLsttos ref. sa(ariat carga horirLa 

Lei no 1.180/89 • nivet media compteto 
f 	D d 

01 e LCs no 157/00, • noçOes de Informbtica 
A, 	11d 	LC 

40l00 
n°440/11 en° • conhecirnentos 	especificos 

n°595'16 
sernanats 

553/15 naárea  
atributçbes 

coordenar Os serviços de contabilizaçao, Levantamento de batancetes e retatórios financeiros; gerenciar 
os servicos de recebimento, pagamentos, escrituraçäo etetrónka de Livro-caixa, boLetim di4rio de caUca 
e deniaEs documentos de escrituraçao etetrônica correlata; assessorar o Prefeito Municipal. apes 
Levantamento contábit visando ao respectivo controte; coordenar 0 controte de adiantamentos e 
despesas de viagens; assessorar nos demais serviços da Secretaria MunicipaL de Finanças 

DIRETOR DE C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTNCIA SOCIAL AH: 
vaga(s) normatizaçäo r.qutsitos ref. satarbt carga liorarla 

LCs no 396/09. 
• nivet superior compLeto 

no  440/11 	0 • experLencta 	em 	trabathos Fatxa D do 
30h00 02 

553'15 e'° 
cornunitários 	e 	gestao 	de Anexo II da IC 

sernanais 
556/15 

prograrnas, projetos, seMços e n° 595/16 
beneficios_socioassistenciais  

atrtbutçöes 
duigir, impLementar, coordenar, supervisionar e assessorar seMços, projetos, prograrnas e açoes de 
proteçao social referentes ao C.R.A.54 coordenar o rejacionamento entre proftssionais e famitias 
inseridos nos seiviços prestados peto C.R.A.S.; reunir e fornecer subs(dios para as decisOes potiticas e 
administrativas do Chefe do Poder Executivo no tocante as atividades Ligadas a projetos socials 
executados peto C.R.A.S.; coordenar açOes de potitica assistenciat e outras açOes pUbLicas para 
fortatecimento da rede de serviços de proteção social básica; prestar consuttoñas e aconsetharnentos 
ao Prefeito Municipal sobre desenvoLvisnento de projetos e prograrnas sociais desenvolvidos peto 
C.R.A.S.; dirigir, coordenar e fiscatizar a execuçao de cursos projetos, prograrnas e convénios referentes 
as potiticas sociais do C.R.A.S. 

DIRETOR DE C.R.E.A.S. - CENTRO DE REFERtNCIA ESPECIALIZADO 	Sj 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

vaqa(s)JrnrmatLzaçao requtsitos ref. salarial carga horârta 

Ics no 427/10 
• niveL superior compteto 

no 440/11 no 
experiència 	em 	trabaLbos fabca D do 

30h00 01 
553/15 e'nb 

comunitérios 	e 	gestao 	de Anexo 11da IC 
semanais 

556/15 
prograrnas, projetos. servlços e no 595/16 
beneficios_socioassistenciais  

atrtbutçon 
dirig&, avaLiar, imptementar, coordenar, supervisionar e assessorar serviços, projetos, prograrnas e 
açOes de proteço social básica referentes ao C.R.E.A.S coordenar o relacionarneoto entre profissionais 
e familias inseridos nos serviços prestados peLo C.R.EAS4 assessorar o Prefeito Municipal sobre 
assuntos referentes aos seus encargos e as suas atividades; reunir e fornecer subsidios para as decisoes 
potiticas e administrativas do Chefe do Potter Executivo no tocante as atividades ligadas a projetos 
sociais executados peto C.R.E.A.S.; coordenar açâes de potitica tie assisténcia social e outras politicas 
pUblicas para fortatecimento dos seMços de proteçao social bâsica; 	prestar consuLtorias e 
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aconsethamentos ao Prefeito Municipal nos assuntos sobre projetos e programas soclais do C.R.E..&S.; 
dirigir, coordenar e supeMsionar a execuçao de cursos projetos, programas e convénios referentes as 
politicas socials do CRE.A3. 

DIRETORDEESCOLA 

vaga(s) norniatlzaçio requlsitos gratLficacào carga horaria 
formação em nivel superior 

compLeto 	em 	curso 	de 
ticenciatura 	plena 	de 
Pedagogla 	e 	experlénda 
docente minima de cinco anos, 
conforme inc XI do art. S da 
K no 344/07; ou formaçao em 
niveL de 	especiatlzaçao 	latu 

Lein* 1.180/89 sensu em cursos na area de 25% sabre 0 

12 
e ICs no 440/11, Educaçao corn duração minima satkrio-base 40h00 
no 512/13 en° de 	360h00 	e 	experiência (Anexo IV da IC semanals 

553/15 docente minima de cinco anos no 595/16) 
conforme inc. XI do art, 50  da 
IC n° 344/07; ou formaçao em 
niveL de especlatizaçäo strictu 
sensu em cursos na area de 
Educaçao 	e 	experiência 
docente minima de cinco anos, 
conforme Inc. XI do art, S 	da 
LC_no_344/07  

atrtbutçoes 
estabetecer juntamente corn a equipe escotar o projeto pedagógico, observando as diretrizes da 
politica educacional da Secretaria Municipal de Educaçao e as dettberaçoes do Consetho de Escola, 
encaminhando-o ao orgao central e assegurando sua implementaçao; promover a integraçAo escola- 
farnitla-comunidade; responder peLo cumprimento e pets divulgaçao de portarias estabetecidas pela 
Secretaria Municipal de Educaçao, bem como norrnatizaçOes sabre rnatrlcuta, remoção, atribuiçao etc 
acompanhar a movimentaçào da dernanda escotar da regiao, propondo acriscimo ou reduçao de 
vagas e classes, quando for necessSrio; assinar documentos retativos a vida escotar de alunos e 
certificados de conctusao de cursos, responsabitizando-se pelo seu teor, instituir ou dar procedimento 
A Assoclaçao de Pals e Mestres; participar de avaliaçaes, estudos e deliberaçOes sabre quaUdade do 
pracesso educacionat detegar competências e atribuiçoes a todos Os servidares da escola, 
acompanhando seus desempenhos remeter expedientes devidamente inforrnados e dentra do prazo 
legal; etaborar, imptementar, acompanhar e avaLiar pianos, programas e projetos ao desenvoLvimento 
do sisterna de ensino e da escota, em relaçao a aspectos pedagogicos, administrativas, financeiros, de 
pessoat e de recursos materials; promover açaes conjuntas junto ao Consetho Tutelar sobre evasäa, 
fattas e niaus-tratos aos aLunos, bern coma acompanharnento familiar dos casos denunciados agir em 
conjunto corn a Prornotoria de Justiça da Infância e da Juventude nos casos em que aquete órgão 
demande goes de relacionamento escoLa-famftia; promaver, organl2ar e acompanhar Os eventos 
reatizadas dentra do espaço escolar ou fora dele, nos perlodos de expediertte e extraordinários, em 
proveito do enriquecirnento social, cuttural, civica e pedagogico dos atunos; reatizar aquisicOes de 
materiais; soticitar serviços de manutençio da infraestrutura do espaço escotar respansabitizar-se por 
programas e parcerias estabetecidas pets Secretaria Municipal de Educaçao e as.s pets unidade escolar, 
junta a sociedade civil, aos programas de fomento educacianal estaduaL e federal e is empresas (PDOE 
- Prograrna Dinheiro Direto na Escata, Mais-Educaçao, Mais-CuLtura, Escota Sustentévet Esparte na 
Escota etc.); promaver açOes junto a coordenaçia pedagogica da escola, a secretaria escotar e ao 
assistente de direcão; organi2ar e pramover a ordem e a segurança aos alunos nos horSrios de entrada 
e salda;- executar demais atribuicOes afins, de acordo corn o estabetecido pets Secretaria Municipal de 
Educaçao 
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